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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2026 
 
O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
76.958.974/0001-44, com sede na Praça da Bandeira, 47, Centro, Sabáudia, Estado do Paraná, através do 
Senhor Prefeito EDSON HUGO MANUEIRA, torna público a realização de Procedimento Licitatório, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é 
MENOR PREÇO por ITEM, com modo de disputa ABERTO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 2.021, 
pelos Decretos Municipais nºs 80, 81, 82 e 83, todos de 2023, suas alterações e demais legislações aplicáveis 
e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, nas condições 
fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data da sessão: 27 de maio de 2026 

Horário: 09h:00min 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br 

Unidade Compradora (UASG): 987831 
 
O recebimento das propostas, abertura, disputa de preços e envio dos documentos de habilitação será 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico citado acima, sendo que as propostas ajustadas e os 
documentos de habilitação serão solicitado dos vencedores pelo(a) Pregoeiro(a)  no momento oportunio em 
sessão. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, UTENSÍLIOS, 
EQUIPAMENTOS DE APOIO E DEMAIS BENS PERMANENTES PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA/PR, conforme 

quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O edital e seus anexos poderão ser obtidos por meio da Internet pelos endereços eletrônicos 
cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras informando a UNIDADE COMPRADORA 
n° 987831 (código UASG) e o NÚMERO DA COMPRA (Nº e ano do Pregão) ou pelo site do município 
www.sabaudia.pr.gov.br, link de Licitação, Portal - Licitações. 

1.4. NO CASO DE DIVERGÊNCIA NA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS CONTIDAS NESTE 
EDITAL COM A DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS UTILIZADA NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV.BR, PARA FINS DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO, DEVE-SE ADOTAR A 
DESCRIÇÃO CONTIDA NESTE EDITAL, MAIS ESPECIFICAMENTE NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1.5. Informações Administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo telefone nº (43) 3151-1122. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br, Sistema “SICAF” até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

2.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRAS.GOV.BR, no ato da abertura do Pregão. 

2.2. A presente licitação tem itens/grupos de participação EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

2.2.1. Os itens/grupos de natureza divisível, cujo valor ultrapassou o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), foi reservado cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas as 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  

2.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

2.4.2. Que não atendem às condições deste Edital e seus Anexos; 

2.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.4. Enquadradas nas disposições no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores; 

2.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

2.5. É vedada a participação, neste certame, de pessoa física ou jurídica na qual haja administrador ou 
sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, IV da Lei 14.133/2021. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas.  

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: Marca/Fabricante e Modelo/Versão, devendo ser a mesma na apresentação da proposta 
ajustada, sob pena de desclassificação.  

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço unitário do item, 
observados o quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo 
de Referência (Anexo I). 

4.3.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 
do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

4.4. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 
informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste 
Edital.  

4.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.6.1. Condições de participação: 

4.6.1.1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 

4.6.1.2. Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

4.6.2. Declarações para fins de habilitação: 

4.6.2.1. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

4.6.2.2. Inexiste impedimento a minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

4.6.2.3. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

4.6.2.4. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

4.6.2.5. Cumpro o disposto no inciso XXXIll do art. 7º da Constituição Federal de 1988 que 
proíbe o trabalho noturno perigoso ou Insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

4.6.3. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

4.6.3.1. Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos 
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 
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4.6.3.2. Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas especificas, quando cabíveis. 

4.6.4. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa: 

4.6.4.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta cadastrada no 
sistema. 

4.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.11.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.12. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos. 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) , ocorrerá no local, na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital.  

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a)  e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

5.3. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail pregoeiro@sabaudia.pr.gov.br, sob 
pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a)  registrar o fato no 
“chat” e relatar o teor das comunicações. 

5.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão 
ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

5.5. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a)  no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.6. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a)  persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após comunicação expressa aos participantes no sítio www.gov.br/compras/pt-br.   

5.7. O(A) Pregoeiro(a)  poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos 
da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

http://www.gov.br/compras/pt-br
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6. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “ABERTO”. 

6.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item “6.3”. 

6.3. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 º da Lei nº 
14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a)  poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do 
certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim 
compreendidos: 

6.3.1.  Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante; 
6.3.2.  Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade. 

6.4. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentuais 
simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

6.5. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o(a) Pregoeiro(a)   
apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a 
decisão em vista do disposto no item “6.3”. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
7.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à Administração qualquer alteração. 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo, 
para todos os itens. 

7.6.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.7. Durante a etapa da fase de lances, o(a) Pregoeiro(a)  poderá excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.7.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do(a) Pregoeiro(a)   não desonera 
a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

7.8. A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 
7.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
7.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a) , no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)  persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)   aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
(caso haja), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.14.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.15.1. Empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.15.2. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 
7.15.3. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese 
estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)   deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.16.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.17. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a)   iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)  verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 e seguintes do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
8.1.3. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12, III da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.3. Constatada a existência de sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/2021, o(a) 
Pregoeiro(a)  reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
8.5. Caso atendidas as condições de participação, o(a) Pregoeiro(a)  solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser 
alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) , envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.6. Em relação aos bens a serem fornecidos, o(a) Pregoeiro(a)   poderá solicitar a apresentação de 
folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e detalhamentos acerca das 
especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 
8.7. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida 
pelo Pregoeiro, o licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
8.8. A proposta será desclassificada quando: 

8.8.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 
exigências estabelecidas no edital; 
8.8.2. Contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de 
forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.9. O(A) Pregoeiro(a)  examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao 
valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo I). 
8.10. O(A) Pregoeiro(a)  poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 
julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de 
documentos complementares à proposta. 
8.11. Havendo falhas na proposta, o(a) Pregoeiro(a)  deverá empreender diligências para a sua correção 
e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 
existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 
14.133/2022. 
8.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) Agente 
de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

8.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.14. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: pregoeiro@sabaudia.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o(a) Pregoeiro(a)  para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O(A) Pregoeiro(a)  
não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador, tanto do Município, quanto do emissor. 

8.14.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta 
de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a) , o registro da não aceitação 
da proposta. 

8.14.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)  examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.16. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a)  suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (caso 
haja), sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a)  passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.18. Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de forma imediata, exclusivamente em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a)  verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA AMOSTRA / DEMOSTRAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Por se tratar de aquisição comum, a qualidade dos produtos não precisará ser demonstrada pela 
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apresentação de amostras. 

9.2. Caso solicitado, o licitante deverá apresentar catálogo ou ficha técnica do objeto, no entanto, o 

licitante com menor preço deverá apresentar produto com a melhor qualidade e de acordo com o descritivo 

no termo de referência. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 

Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis 

III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar, a fim de suprir tais exigências, 

observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o(a) Pregoeiro(a)  verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza 

da pessoa jurídica. 

10.3. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos requisitos de habilitação, 

caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF. 

10.4. Habilitação jurídica:  

10.4.1. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.4.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou órgão equivalente relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.6.1. Caso seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos 

de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas de preço, se outro prazo não constar no 

documento. 

10.7. Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 

consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo(a) 

Pregoeiro(a) , até a conclusão da fase de habilitação. 

10.8. O prazo para envio dos documentos de que trata o item anterior é de, no máximo (02) duas horas, a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a)  a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte 

da licitante. 

10.9. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão 

da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a) . 

10.10. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

10.11. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele encaminhados. 

10.12. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 

justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia 

autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

10.13. Encerrado o prazo para envio da documentação poderão ser admitidas, mediante decisão 

fundamentada do(a) Pregoeiro(a) , a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

10.13.1. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU no acórdão 1211/2021); 

10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.13.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante; 
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10.13.4. a apresentação de documentos complementares ou substitutivos deverá ser enviado por meio 

do sistema e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.14. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação o(a) Pregoeiro(a) , a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de 

documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

10.14.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 

admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail pregoeiro@sabaudia.pr.gov.br, devendo o(a) 

Pregoeiro(a) , nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o 

conteúdo para os demais licitantes interessados. 

10.14.2. O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 60 (sessenta) minutos, a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a)  a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por 

parte da licitante. 

10.14.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a) . 

10.14.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo(a) Pregoeiro(a) , a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

10.15. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 

contratual ou transferência de acervo técnico. 

10.15.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.15.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial. 

10.15.3. Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)  poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade 

e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

10.16. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

10.16.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º      do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.17. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante, 

quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente licitação 

for superior a 90 (noventa) dias corridos. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
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vencedor. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura do Relatório de Julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

13.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá a exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, a qual poderá ser por meio de correio eletrônico ou qualquer outro meio a critério 
do Município, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
sócio da empresa ou procurador), conforme o contrato social e, na hipótese de nomeação de procurador, 
deverá o respectivo instrumento ser apresentado juntamente com documento oficial de identidade com 
fotografia do representante, atendidas as exigências do subitem “15.1”. 
15.3. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item “15.1” ou item “15.1.1”, caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços 
foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no Artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.4. No caso de o fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a 
Administração, nos termos do art. 90, §2º e seguintes da Lei 14.133/2021, na ordem de classificação, poderá 
convocar os licitantes remanescentes. 
15.5. No caso de o fornecedor primeiro classificado assinar a Ata de Registro de Preços, mas por qualquer 
motivo legalmente previsto, tiver a Ata rescindida ou cancelada, a Administração poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assumir o Registro de Preços pelo valor original da Ata de 
Registro de Preços. 
15.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16. DA GESTÃO DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
16.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
16.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
16.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
16.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata de Registro 
de Preços, ou pelos respectivos substitutos. 
16.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
16.7. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
16.8. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
16.9. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
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e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
16.10. O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
16.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 

162/2025 o contratado que: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

17.1.5. fraudar a licitação;  

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

17.2. Constituem comportamentos que serão enquadrados no item “17.1.1”, sem prejuízo de outros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:  

17.2.1. deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;  

17.2.2. entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

17.2.3. fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;  

17.2.4. deixar de entregar documentação complementar exigida pelo(a) Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a), necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de 

documentação exigida no edital de licitação. 

17.3. Constituem comportamentos que serão enquadrados no item “17.1.2”, sem prejuízo de outros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual: 

17.3.1. deixar de atender a convocações do(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) durante o trâmite 

do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;  

17.3.2. deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a);  

17.3.3. abandonar o certame;  

17.3.4. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

17.4. Considera-se a conduta do item “17.1.5” como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção 

de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro Agentes Públicos Municipais, com exceção da 

conduta disposta no item “17.1.4”. 

17.5. Considera-se a conduta do item “17.1.6” como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer 

da licitação ou da execução contratual. 

17.6. As infrações administrativas somente são punidas quando consumadas. 

17.7. Serão aplicadas ao licitante que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções 

administrativas: 

17.7.1. advertência; 

17.7.2. multa; 

17.7.3. impedimento de licitar e contratar; 
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17.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.8. As sanções previstas na alínea “17.7” serão aplicadas de acordo com as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 162/2025 quando a licitante ou a contratada:  

17.8.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Sabáudia/PR pelo período 

máximo 60 (sessenta) dias; 

17.8.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Sabáudia/PR pelo período máximo 90 (noventa) dias;  

17.8.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Sabáudia/PR pelo período máximo 120 

(cento e vinte) dias;  

17.8.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta 

do Município de Sabáudia/PR pelo período máximo 120 (cento e vinte) dias.  

17.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens “17.1.4”, “17.1.5”, “17.1.6”, “17.1.7” e “17.1.8”, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens “17.1.1”, “17.1.2” e “17.1.3” do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que as sanções previstas nos itens “17.8.1”, “17.8.2”, “17.8.3” e “17.8.4”, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta de todos os Entes 

Federativos, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses e máximo de 72 (setenta e dois) meses. 

17.10. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita 

a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar. 

17.11. No caso da prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013, a que se refere 

o inciso XII do Art. 3º, todas as infrações administrativas conexas serão apuradas e julgadas conjuntamente, 

nos termos da referida lei. 

17.12. A aplicação das sanções previstas na alínea “17.7” não exclui a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Município. 

17.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

17.14. A multa imposta ao licitante, se não disposta de forma diferente, poderá ser: 

17.14.1. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

17.14.1.1. até 30% (trinta por cento) sobre o valor da licitação, pela recusa injustificada do 

licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

17.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 

162/2025. 

17.16. Na aplicação das sanções, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias: 

17.16.1. proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

contratação;  

17.16.2. danos resultantes da infração;  

17.16.3. situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;  

17.16.4. reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da 

sanção anterior; 

17.16.5. circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

17.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Decreto e na Lei Federal n.º 

14.133/2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado (art. 39, Decreto Municipal n° 162/2025). 

17.18. As penalidades impostas, como a de impedimento de licitar e contratar com o Município e a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, devem, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de aplicação da sanção, serem comunicadas/registradas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Município. (Parágrafo único do artigo 

n° 44 do Decreto Municipal n° 162/2025). 

17.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 40 do Decreto Municipal n° 162/2025. 

17.1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022 e do art. 13 do Decreto Municipal n° 162/2025. 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual: 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

18.2.1. PRATICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do Contrato; 

18.2.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou execução do Contrato; 

18.2.3. PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

18.2.4. PRÁTICA COERCITIVA: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

18.2.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA:  

18.2.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, neste Edital;  

18.2.5.2. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção; 

18.2.5.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo; 

18.2.5.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e a execução do contrato. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

19.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizado por forma eletrônica, pelo e-mail 
(pregoeiro@sabaudia.pr.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça da Bandeira, n°47, 
Centro, Sabáudia/PR, no Setor de Protocolo. 

19.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) , auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação ou o pedido de esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a) , nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso 
necessário. 

19.6. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Relatório de Julgamento no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a)  .   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a)   poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.10.1. Anexo I – Termo de referência; 
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20.10.2. Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

20.10.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

20.10.4. Anexo IV – Modelo de declaração que a empresa é optante pelo Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional). 

Prefeitura do Município de Sabáudia, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII 

 
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E ESTIMATIVA DA 
CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”) 
 
1.1. Do Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO E DEMAIS 
BENS PERMANENTES OU DE USO INSTITUCIONAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES ESTRUTURAIS, FUNCIONAIS, ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA/PR, 
VISANDO ASSEGURAR AMBIENTES PÚBLICOS ORGANIZADOS, SEGUROS, ERGONÔMICOS E 
ADEQUADOS À PRESTAÇÃO EFICIENTE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, conforme itens e 
descrição abaixo: 
 
1.2. Do Quantitativo e Valor Estimado 

 
AMPLA CONCORRENCIA 75% 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁX. R$ 

VALOR 
TOTAL MÁX. 

R$ 

01 UND 39 AR CONDICIONADO SPLIT HIGH WALL DIGITAL INVERTER 
9000 BTU/S: Ar condicionado tipo split high wall digital 
inverter com capacidade de 9000 btu/s, ciclo quente e frio. 
Voltagem 220 v, garantia mínima de 1 ano. Etiqueta 
nacional de conservação de energia com classificação 
energética classe a, de acordo com as portarias nº 
007/2011 e 643/2012 do Inmetro e/ou regulamentação 
vigente. Filtro de ar antibactéria, com controle remoto, 
termostato digital, funções sleep e swing, tecnologia 
inverter, manual de instruções em português. 

     2.490,31 
 

      97.122,09 

02 UND 15 GELADEIRA / REFRIGERADOR: Geladeira/refrigerador frost 
free, com capacidade acima de 540 litros, voltagem 127V. 
Possui prateleiras em vidro temperado com três posições e 
ajuste simples, gavetão transparente com controle de 
umidade. Cor branca. Garantia mínima de 12 meses. 

 4.527,97 67.919,55 

03 UND 21 TELEVISOR 55" Smart TV Resolução Ultra HD 4K, tela de 
LED, tamanho da tela de 55” (medida na diagonal). Bivolt 
(110v-220v), 60Hz, áudio Dolby Digital Plus. Sistema 
operacional com aplicativos como Youtube, Netflix, 
Globoplay, com navegador de internet e que permita 
instalar e desinstalar aplicativos. Funções de espelhamento 
do Smartphone para TV, Bluetooth, conversor digital 
integrado. Conectividade: HDMI, HDMI quick switch, USB, 
Ethernet (LAN), rede sem fio integrada. Incluindo controle 

2.882,96 60.542,16 
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remoto, cabos, pés e demais itens necessários ao 
funcionamento. Garantia mínima de 1 ano. Embalagem 
com dados e identificação do produto e fabricante. Manual 
e comando em português. Deverá possuir Selo INMETRO 
PROCEL de Economia de Energia, classificação "A", 
seguindo as normas do Programa Brasileiro de Etiquetagem 
(PBE), com Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 
(ENCE), conforme critérios estabelecidos pelo INMETRO 

COTA RESERVADA ME/EPP 25% 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁX. R$ 

VALOR 
TOTAL MÁX. R$ 

04 UND 13 AR CONDICIONADO SPLIT HIGH WALL DIGITAL INVERTER 
9000 BTU/S: Ar condicionado tipo split high wall digital 
inverter com capacidade de 9000 btu/s, ciclo quente e frio. 
Voltagem 220 v, garantia mínima de 1 ano. Etiqueta nacional 
de conservação de energia com classificação energética 
classe a, de acordo com as portarias nº 007/2011 e 
643/2012 do Inmetro e/ou regulamentação vigente. Filtro 
de ar antibactéria, com controle remoto, termostato digital, 
funções sleep e swing, tecnologia inverter, manual de 
instruções em português. 

        2.490,31 
 

       32.374,03 

05 UND 4 GELADEIRA / REFRIGERADOR: Geladeira/refrigerador frost 
free, com capacidade acima de 540 litros, voltagem 127V. 
Possui prateleiras em vidro temperado com três posições e 
ajuste simples, gavetão transparente com controle de 
umidade. Cor branca. Garantia mínima de 12 meses. 

      4.527,97 18.111,88 

06 UND 7 TELEVISOR 55" Smart TV Resolução Ultra HD 4K, tela de LED, 
tamanho da tela de 55” (medida na diagonal). Bivolt (110v-
220v), 60Hz, áudio Dolby Digital Plus. Sistema operacional 
com aplicativos como Youtube, Netflix, Globoplay, com 
navegador de internet e que permita instalar e desinstalar 
aplicativos. Funções de espelhamento do Smartphone para 
TV, Bluetooth, conversor digital integrado. Conectividade: 
HDMI, HDMI quick switch, USB, Ethernet (LAN), rede sem 
fio integrada. Incluindo controle remoto, cabos, pés e 
demais itens necessários ao funcionamento. Garantia 
mínima de 1 ano. Embalagem com dados e identificação do 
produto e fabricante. Manual e comando em português. 
Deverá possuir Selo INMETRO PROCEL de Economia de 
Energia, classificação "A", seguindo as normas do Programa 
Brasileiro de Etiquetagem (PBE), com Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia (ENCE), conforme critérios 
estabelecidos pelo INMETRO 

2.882,96 20.180,72 

      

 

Dos itens constantes na tabela “AMPLA CONCORRENCIA 75%” foram reservados cota de 25% para 

ME/EPP. Portanto por se tratar de itens equivalentes, caso a mesma empresa seja vencedora de 

mesmo item “ampla concorrência” e “cota para ME/EPP”, a contratação deverá ocorrer pelo menor 

preço. 
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EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁX. R$ 

VALOR 
TOTAL MÁX. R$ 

07 UND 36 ARQUIVO EM AÇO: Arquivo deslizante em aço com quatro 
gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que permitam 
abertura total. 
 Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 
 Largura: 470 mm +/- 10 mm; 
 Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 
 Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. Corpo e estrutura interna em 
aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; Gavetas em 
chapa 24 (0,60mm); Trilhos telescópicos e guias zincados 
em chapa 18 (1,20mm) ou superior; Haste de travamento 
de gavetas em chapa 16 (1,50mm); Fechamento inferior 
(junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). Puxadores em 
zamac no acabamento steel de 96mm. Fechadura de 
tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de 
travamento simultâneo das gavetas. Chaves em duplicata. 
Compressores para pastas em todas as gavetas. Porta-
etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado ou 
niquelado.  Gavetas dotadas de trilhos telescópicos 
compostos por guias lineares com 
rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga 
vertical mínima de 45kg e mecanismo contra escape. 
Sapatas niveladoras em metal cromado com base de 
polipropileno injetado. Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. 
Garantia: Mínima de três anos a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e oxidação. 
 

     750,66  
 

       27.023,76 

08 UND 24 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU’S: 
Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 
12.000 btu’s. Ciclo quente/frio. Dimensões. Unidade 
interna – evaporadora: altura máxima 330 mm, largura 
máxima 900 mm, profundidade máxima 250 mm. Unidade 
externa – condensadora: altura máxima 600 mm, largura 
máxima 800 mm, profundidade máxima 350 mm. 
Características. Classificação do Inmetro – A. Tecnologia do 
compressor inverter. Gás refrigerante r410a. Filtro 
antibactéria. Desumidificação. Controle remoto. Unidade 
evaporadora na cor branca. Funções timer, sleep e swing. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo Inmetro, com 
indicação da voltagem. Garantia mínima de um ano a partir 
da data da entrega, com cobertura integral do 
equipamento. O fabricante ou contratado é obrigado a 
prestar assistência técnica gratuita em sua rede 

2.746,14 65.907,36 
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credenciada durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

09 UND 69 ARMÁRIO DE AÇO ALTO: Armário de aço alto, dividido 
verticalmente em dois compartimentos por meio de 
divisórias com portas independentes, dotado de quatro 
prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. Medidas largura 900 mm ± 10 mm, 
profundidade 400 mm ± 10 mm, altura 1980 mm ± 10 mm. 
Tolerância da camada de tinta mínimo 40 micrômetros e 
máximo 100 micrômetros. Características corpo, divisórias 
e portas em chapa de aço laminado a frio chapa 22 (0,75 
mm). Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço 
laminado a frio chapa 20 (0,90 mm). Base em chapa de 
aço laminado a frio chapa 18 (1,25 mm). Barras de 
travamento das portas com diâmetro mínimo de 1/4”. 
Dobradiças internas não visíveis na parte externa do móvel 
em chapa de aço laminado a frio chapa 14 (1,9 mm), com 
no mínimo 75 mm de altura, sendo três unidades por 
porta. Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com 
sistema de travamento tipo cremona. Fechadura de 
tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo 
quatro pinos. Chaves em duplicata presas às maçanetas 
correspondentes. Porta-etiqueta estampado ou 
sobreposto, sendo este último exclusivamente em liga 
metálica não ferrosa cromada. Pintura em tinta em pó 
híbrida epóxi/poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 
micrômetros, na cor cinza. Produto entregue montado. 

1.030,00 71.070,00 

10 UND 11 ARMÁRIO DE COZINHA 8 PORTAS 2 GAVETAS: Armário de 
cozinha com excelente espaço interno para 
armazenamento, contendo 8 portas, sendo duas em vidro 
para visualização do interior do armário. Possui 2 gavetas 
amplas com corrediças metálicas e 4 prateleiras internas. 
Tampo em mdf de 15 mm e pés reguláveis. Material das 
gavetas em mdp, montagem flex com gaveta dupla. 
Puxadores das portas e gavetas em material cromado. 
Prateleiras e portas em mdf. Altura dos pés 14 cm, total de 
6 pés. Tipo de dobradiça e corrediça das portas metálica. 
Tipo de corrediça das gavetas metálica. Peso suportado por 
gaveta 3 kg ou mais. Dimensões altura 185 cm, largura 138 
cm. Cor branca. Tipo de puxador das portas e gavetas 
externo. Acabamento em pintura uv. Produto entregue 
montado. 

2.428,10 26.709,10 

11 UND 17 ARMÁRIO DE PAREDE COPA/COZINHA: Armário de parede 
para copa ou cozinha, confeccionado em aço, na cor branca. 
Possui 3 portas. Dimensões largura 1,20 m, profundidade 
0,30 m, altura 0,55 m. Produto entregue montado. 

662,92 11.269,64 

12 UND 27 ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS: Armário roupeiro 
de aço com dezesseis portas com venezianas para 
ventilação, compartimentos de tamanho médio 
independentes, sem divisórias internas. Fechamento das 
portas de forma independente por meio de pitão para 
cadeado. Medidas largura 1230 mm ± 30 mm, 
profundidade 400 mm ± 30 mm, altura 1980 mm ± 30 mm. 
Tolerância da camada de tinta mínimo 40 micrômetros e 

945,00 25.515,00 
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máximo 100 micrômetros. Características corpo, divisórias 
e portas em chapa 22 (0,75 mm). Piso dos compartimentos 
em chapa 20 (0,90 mm). Pés em chapa 16 (1,50 mm). 
Dobradiças internas não visíveis na parte externa do móvel, 
com no mínimo 75 mm de altura, em chapa 14 (1,9 mm), 
sendo duas unidades por porta. Porta-etiquetas estampado 
ou sobreposto, sendo este último exclusivamente em liga 
metálica não ferrosa cromada. Pintura em tinta em pó 
híbrida epóxi/poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 
micrômetros, na cor cinza. Produto entregue montado. 

 13 UND 33 ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 20 PORTAS: Armário roupeiro 
de aço com vinte portas com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanho médio independentes, sem 
divisórias internas. Fechamento das portas de forma 
independente por meio de pitão para cadeado. Medidas 
externas altura mínima 193 cm, largura mínima 138 cm, 
profundidade 40 cm. Características corpo, divisórias e 
portas em chapa 22 (0,75 mm). Piso dos compartimentos 
em chapa 20 (0,90 mm). Pés em chapa 16 (1,50 mm). 
Dobradiças internas não visíveis na parte externa do móvel, 
com no mínimo 75 mm de altura, em chapa 14 (1,9 mm), 
sendo duas unidades por porta. Porta-etiquetas estampado 
ou sobreposto, sendo este último exclusivamente em liga 
metálica não ferrosa cromada. Pintura em tinta em pó 
híbrida epóxi/poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 
micrômetros, na cor cinza. Produto entregue montado. 

1.111,42 36.676,86 

14 UND 56 ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO 4 GAVETAS: Arquivo 
deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre 
trilhos telescópicos que permitam abertura total. Medidas 
altura 1330 mm ± 10 mm, largura 470 mm ± 10 mm, 
profundidade 710 mm ± 10 mm. Tolerância da camada de 
tinta mínimo 40 micrômetros e máximo 100 micrômetros. 
Características corpo e estrutura interna em aço chapa 22 
com espessura de 0,75 mm na cor cinza. Gavetas em chapa 
24 com espessura de 0,60 mm. Trilhos telescópicos e guias 
zincados em chapa 18 com espessura de 1,20 mm ou 
superior. Haste de travamento das gavetas em chapa 16 
com espessura de 1,50 mm. Fechamento inferior junto ao 
piso em chapa 24 com espessura de 0,60 mm. Puxadores 
em zamac com acabamento steel de 96 mm. Fechadura de 
tambor cilíndrico com no mínimo quatro pinos, com 
sistema de travamento simultâneo das gavetas. Chaves em 
duplicata. Compressores para pastas em todas as gavetas. 
Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este 
último exclusivamente em liga metálica não ferrosa 
cromada ou niquelada. Gavetas dotadas de trilhos 
telescópicos compostos por guias lineares com rolamentos 

849,67 47.581,52 
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de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima 
de 45 kg e mecanismo contra escape. Sapatas niveladoras 
em metal cromado com base de polipropileno injetado. 
Pintura em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, com 
espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza. Produto 
entregue montado. 

15 UND 8 BALCÃO GABINETE DE PIA COM TAMPO MDF 160 CM 4 
PORTAS 2 GAVETAS: Balcão gabinete de pia com tampo em 
mdf, largura de 160 cm, na cor branca. Possui 4 portas, 2 
gavetas e prateleira interna. Estrutura em mdp com 
acabamento em pintura uv brilho. Dimensões do produto 
largura 160 cm, altura 84 cm, profundidade 52 cm. 
Estrutura em mdp de 15 mm. Diferenciais portas com 
dobradiças metálicas, gavetas com corrediças metálicas, 
puxadores em ps, pés em plástico, prateleira interna. 
Garantia de 12 meses. Produto entregue montado. 

1.035,98 8.287,84 

16 UND 12 BATEDEIRA PLANETÁRIA 12 L: Batedeira planetária 
comercial com capacidade volumétrica mínima de 12 l, 
destinada a misturar e bater massas leves. Dimensões 
largura máxima 800 mm, profundidade mínima 700 mm, 
altura mínima da coluna 380 mm, capacidade volumétrica 
mínima 12 l. Características estrutura ou suporte para o 
motor em aço com acabamento em pintura epóxi. Cuba em 
aço inox aisi 304. Sistema de engrenagens helicoidais. 
Possuir no mínimo três níveis de velocidade. Sistema de 
troca de velocidade progressiva. Acessórios mínimos 
inclusos batedor espiral, batedor raquete e batedor globo. 
Dispositivo de segurança no acesso à cuba com grade e 
desligamento automático. Motor mínimo 1/4 cv. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Tensão monovolt 
127 v ou 220 v conforme demanda ou bivolt. Indicação da 
tensão no cordão de alimentação do aparelho. Cordão de 
alimentação com comprimento mínimo de 1,5 m. Garantia 
mínima de um ano a partir da data da entrega, com 
cobertura integral do equipamento. O fabricante ou 
contratado é obrigado a prestar assistência técnica gratuita 
em sua rede credenciada durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

3.812,30         45.747,60 

17 UND 25 
 
 

BEBEDOURO DE MESA: Bebedouro de mesa, tipo de água 
natural e gelada. Tipo de refrigeração por compressor. 
Material tampa em san e corpo em pp. Possui duas 
torneiras, bandeja de água removível, material atóxico, fácil 
instalação e funcionamento silencioso. Controle de 
temperatura por termostato frontal. Baixo consumo de 
energia. Fabricado com gás ecológico. Diferenciais 
reservatório de água gelada com capacidade aproximada 
de 2,5 litros. Compressor com sistema hermético de 
refrigeração. Termostato com sete níveis para regulagem da 
temperatura da água. Economia de energia. Super vazão 
para enchimento rápido de copos ou jarras. Conteúdo da 
embalagem um bebedouro, uma jarra e manual de 
instruções. Dados técnicos alimentação 110 volts, potência 
88 watts. Capacidade de resfriamento de 5°c a 40°c.. 

603,76 15.094,00 
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Capacidade total 3,4 litros. Altura de copos compatível com 
jarras de até 2 litros. Garantia de 12 meses. 

18 UND 26 BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL 2 TORNEIRAS: 
Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras, para 
instalação no piso. 
Capacidade mínima de reservatório de 25 litros. 
Capacidade mínima de refrigeração de 5 litros por hora. 
Altura mínima de 1300 mm, largura mínima de 550 mm e 
profundidade mínima de 500 mm. 
Termostato com regulagem de temperatura. 
Sistema de filtragem com retenção de partículas classe PIII 
e redução de cloro classe CI. 
Corpo em aço inox polido. 
Possuir no mínimo duas torneiras em metal cromado, tipo 
lavatório ou similar, de fácil acionamento, adequadas para 
uso em escolas e creches. 
Reservatório em material atóxico e de fácil limpeza 
(polipropileno ou aço inox). 
Serpentina interna em aço inox. 
Isolamento em EPS. 
Gás refrigerante R600a ou R134a. 
Possuir dreno para limpeza e higienização. 
Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão com rede 
hidráulica. 
Baixo consumo de energia. 
Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. 
Não possuir cantos vivos ou arestas cortantes. 
Cuba, torneiras e filtros devem integrar o equipamento. 
Fiação, plugue e conectores compatíveis com a corrente de 
operação. 
Voltagem 110V ou 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação certificado pelo Inmetro, com 
identificação de voltagem. 

2.138,51 55.601,26 

19 UND 20 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO: Cadeira alta de alimentação 
infantil dobrável, com bandeja removível. Dimensões altura 
1050 mm ± 50 mm, largura 560 mm ± 50 mm, profundidade 
680 mm ± 50 mm. Proteção lateral mínima de 140 mm, 
medidos do topo da proteção lateral à superfície do 
assento. Altura mínima do encosto 250 mm, medidos na 
posição vertical. Ângulo mínimo do encosto 60° em relação 
à horizontal, caso seja menor o comprimento mínimo do 
encosto deve ser de 400 mm. Borda frontal do assento com 
raio mínimo de 5 mm. Características suporta até 20 kg. 
Cadeira dobrável com estrutura tubular de seção circular 
em aço carbono. Assento e encosto acolchoados com 
espuma revestida de lona vinílica laminada com tecido. 
Possui braços ou dispositivo para proteção lateral. Bandeja 
em pp polipropileno injetado, na cor branca, removível ou 
articulada, com bordas arredondadas nas laterais para 
retenção de líquidos. Apoio para os pés em pp polipropileno 
injetado, removível ou articulado. Sapatas antiderrapantes 
com partes em contato com o piso emborrachadas. Cinto 
tipo suspensório com largura mínima de 25 mm, dotado de 
pontos de retenção entre as pernas, tiras subabdominais e 
tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira deve 

312,86 6.257,20 
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prover segurança contra quedas e assegurar a estabilidade 
da criança. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida epóxi/poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 
micrômetros na cor cinza. Garantia mínima de um ano a 
partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

20 UND 35 CADEIRA DE ESCRITÓRIO EMPILHÁVEL:  Modelo anatômico 
com estrutura de aço na cor preta e acabamento em 
pintura epóxi. assento e encosto em polipropileno. 
dimensões aproximadas: altura de 50 cm, largura de 46 cm 
e profundidade de 40 cm. peso aproximado: 3,5 kg. 
capacidade de peso suportada: 120 kg ou mais. 

132,33 4.631,55 

21 UND 700 CADEIRA EMPILHÁVEL SEM ENCOSTO DE BRAÇO: Cadeira 
de ótima qualidade cor branca, com selo do inmetro com 
proteção uv: fabricação em polipropileno injetado, com 
furo para escoamento de água no assento, altura 89 cm, 
comprimento 52 cm, largura 44 cm. alta resistência 
suportando até 150 kg empilhável até 34 peças. 

75,30 52.710,00 

22 UND 130 CADEIRA FIXA ESTOFADA SEM BRAÇOS: Cadeira fixa 
estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de 
aço com quatro pés. Medidas largura do assento 500 mm ± 
50 mm, profundidade do assento 460 mm ± 10 mm, altura 
do assento 430 mm ± 10 mm, largura do encosto 400 mm ± 
10 mm, medida no ponto mais saliente do apoio lombar, 
extensão vertical do encosto 350 mm ± 10 mm. Espessura 
mínima da espuma do assento 40 mm e do encosto 30 mm. 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme abnt nbr 
6591. Tolerâncias para camada de tinta mínimo 40 
micrômetros e máximo 100 micrômetros. Assento e 
encosto confeccionados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de 
poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 
tecido na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidrorrepelente. Faces inferior do 
assento e posterior do encosto revestidas com capas de 
plástico injetado na cor preta. Fixação do assento e do 
encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 
métrica e porcas de cravar. Estrutura constituída de quatro 
pés confeccionados em tubo de aço com costura, laminado 
a frio, seção circular mínima de 22,3 mm (7/8”), com 
espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). Acabamento das 
partes metálicas em pintura em pó brilhante na cor preta. 
Terminações dos tubos em plástico injetado na cor preta, 
fixadas por encaixe, não removíveis sem uso de 
ferramentas. Sapatas articuladas para garantir o 
nivelamento conforme variações do piso. Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 
receber solda em toda a extensão da união. 

135,50 17.615,00 

23 UND 132 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA COM BRAÇOS E RODÍZIOS: 
Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de 
mecanismo amortecedor e regulador do assento e do 
encosto. Dimensões largura do assento 500 mm ± 50 mm, 
profundidade do assento 460 mm ± 10 mm, altura do 

370,92 48.961,44 
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assento variável com faixa obrigatória entre 420 mm e 520 
mm. Largura do encosto 400 mm ± 10 mm, medida no 
ponto mais saliente do apoio lombar, extensão vertical do 
encosto 350 mm ± 10 mm. Espessura mínima da espuma do 
assento 40 mm e do encosto 30 mm. Tolerâncias 
dimensionais para tubos conforme abnt nbr 6591. 
Tolerâncias para camada de tinta mínimo 40 micrômetros e 
máximo 100 micrômetros. Características assento e 
encosto confeccionados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de 
poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 
tecido na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidrorrepelente. Faces inferior do 
assento e posterior do encosto revestidas com capas de 
plástico injetado na cor preta. Fixação do assento e do 
encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 
métrica e porcas de cravar. Estrutura composta por 
mecanismo de regulagem independente do assento e do 
encosto, inclinação do encosto variável em no mínimo 22° 
e do assento em no mínimo 8°, com bloqueio em qualquer 
posição por sistema de lâminas travadas por contato, com 
comando por alavanca. Suporte para regulagem de altura 
do encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de 
fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. 
Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento 
a gás, com curso mínimo do pistão de 100 mm. Base em 
formato de estrela com cinco pontas e sistema de 
acoplamento cônico, distância entre eixo da coluna e eixo 
do rodízio igual ou maior que 300 mm. Rodízios de duplo 
giro com rodas duplas de no mínimo 50 mm. Dispositivos 
de regulagem e alavancas com manoplas em material 
plástico injetado e desenho ergonômico. Acabamento das 
partes metálicas em pintura em pó brilhante na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico injetado na cor preta, 
fixadas por encaixe, não removíveis sem uso de 
ferramentas. Todos os encontros de tubos ou uniões de 
partes metálicas devem receber solda em toda a extensão 
da união. 

24 UND 37 CADEIRA SOBRE LONGARINA 3 LUGARES: Cadeira sobre 
longarina com três lugares em polipropileno na cor preta. 
Assento com medidas por unidade largura 46,5 cm e altura 
40,5 cm. Encosto com medidas por unidade largura 46 cm 
e altura 30,5 cm. Estrutura em tubo oblongo na cor preta. 

265,30 9.816,10 

25 UND 33 CAIXA DE SOM PORTÁTIL BLUETOOTH: Caixa de som portátil 
com conectividade Bluetooth, devidamente homologada 
pela ANATEL, destinada à reprodução de áudio com alta 
potência e qualidade sonora. Potência mínima de 150 W 
RMS (Root Mean Square), não sendo aceita especificação 
apenas em PMPO ou potência de pico. Sistema de áudio 
composto por subwoofer com tamanho mínimo de 8 (oito) 
polegadas, garantindo reprodução eficiente de graves. 
Construção em material impermeável, adequada para uso 

389,80 12.863,40 
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interno e externo. Alimentação por energia elétrica, com 
adaptador de alimentação por cabo incluso, equipamento 
bivolt (110/220V). Bateria interna inclusa, com composição 
em lítio, oferecendo autonomia mínima de 20 (vinte) horas 
de reprodução contínua. Dimensões mínimas do 
equipamento: Altura mínima: 35 cm. Largura mínima: 25 
cm Profundidade mínima: 25 cm. Peso mínimo: 8 kg, 
garantindo robustez e compatibilidade com a potência 
exigida. Cor: preta. Possui alça para transporte integrada ao 
corpo do equipamento. Garantia mínima de 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 

26 UND 17 CARRINHO DE LIMPEZA MULTIFUNÇÃO – KIT CARRO DE 
LIMPEZA: Carrinho de limpeza multifunção utilizado para 
limpeza úmida e seca de superfícies em geral, 
proporcionando economia de tempo, água e produtos 
químicos. Kit contendo 1 carrinho funcional de limpeza, 1 
balde espremedor para duas águas (limpa e suja) com 
capacidade de 30 litros, 1 pá plástica para lixo, 1 placa de 
sinalização piso molhado, 1 conjunto mop pó de 60 cm com 
cabo em alumínio, 1 conjunto mop úmido de 320 g na cor 
cru com cabo em alumínio, cabo telescópico de 1,40 m. 
Dimensões aproximadas altura 38 cm, largura 89 cm, 
profundidade 56 cm. 

1.214,20 20.641,40 

27 UND 19 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO: Conjunto refeitório 
adulto composto por uma mesa e dois bancos. Estrutura em 
tubo de aço retangular 20 x 40 mm, com parede de 1,50 
mm, tipo monobloco, com cortes em forma de ângulo que 
permitem o encaixe da mesa, tornando o conjunto 
empilhável. Soldagem das partes metálicas pelo processo 
mig em todo o perímetro de união, com junções de 
superfície lisa e homogênea, sem pontos cortantes, 
asperezas ou escórias. Proteção da superfície com 
tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi em pó 
na cor preta. Tampo medindo 2000 x 650 mm e assento 
medindo 1900 x 325 mm, confeccionados em mdf de 18 
mm de espessura, revestidos em laminado melamínico. 
Acabamento das bordas em pvc tipo “t”, fixados à estrutura 
por meio de seis chapinhas em aço medindo 32 x 21 x 2 mm 
e parafusos autoatarraxantes. Fechamento dos topos com 
ponteiras plásticas. Altura da mesa 750 mm. Altura do 
banco 450 mm. Apresentar junto à proposta de preços 
certificado de conformidade do sistema de gestão da 
qualidade emitido pela associação brasileira de normas 
técnicas, com certificadora enquadrada no escopo para 
certificar o sgq, contendo selo do Inmetro. Apresentar 
relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por 
exposição à névoa salina, emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro, conforme abnt nbr 8094/1983 e 
abnt nbr 8095/2015, avaliado conforme nbr 5841/2015 e 
nbr iso 4628/2015, com grau de empolamento d0/t0 e grau 
de enferrujamento ri 0. Apresentar certificado de 
conformidade do processo de preparação e pintura em 
superfícies metálicas, emitido pela abnt, conforme modelo 
de certificação 6 e pe-289, atendendo aos requisitos das 
normas abnt nbr iso 4628-3:2015, abnt nbr 5841:2015, abnt 

1.345,55 25.565,45 
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nbr 8094:1983, abnt nbr 10443:2008, abnt nbr 11003:2009 
versão corrigida 2010, abnt nbr 14847:2002, abnt nbr 
14951-1:2018, abnt nbr 15156:2015, abnt nbr 15158:2016, 
abnt nbr 15185:2004, astm d 523:2018, abnt nbr 
8095:2015, abnt nbr 8096:1983, astm d 7091:2020, astm d 
3363:2020, astm d 3359:2017, abnt nbr 10545:2014, astm 
d 2794:2019. Produto entregue montado. 

28 UND 15 CONJUNTO DE MESA REFEITÓRIO INFANTIL: Conjunto de 
mesa refeitório infantil composto por uma mesa e bancos. 
Mesa retangular tipo monobloco, com bordas 
arredondadas, medindo no mínimo 1,80 x 0,80 m. Estrutura 
confeccionada em aço com perfil retangular 50 x 30 mm, 
parede mínima de 1,2 mm. Tampo em MDF de 15 mm com 
re-engrosso de 30 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico pós-formável de 0,6 mm de 
espessura, na cor salmão (referência L148), com 
acabamento de superfície texturizado e encabeçamento 
em fita de bordo em PVC na cor branca. Face inferior com 
acabamento em laminado melamínico branco brilhante. 
Fixação do tampo realizada por meio de parafusos 
autoatarraxantes medindo 2 ½” x 3/16”. Estrutura metálica 
com pintura eletrostática em tinta epóxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de 
acabamento em polipropileno na cor branca, fixadas por 
encaixe. 
Banco retangular tipo monobloco, com bordas 
arredondadas, medindo 1,80 x 0,40 m. Estrutura 
confeccionada em aço com perfil retangular 50 x 30 mm, 
parede mínima de 1,2 mm. Tampo em MDF de 15 mm com 
re-engrosso de 30 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico pós-formável de 0,6 mm de 
espessura, na cor Ibiza (referência L156), com acabamento 
de superfície texturizado e encabeçamento em fita de 
bordo em PVC na cor branca. Face inferior com acabamento 
em laminado melamínico branco brilhante. Fixação do 
tampo realizada por meio de parafusos autoatarraxantes 
medindo 2 ½” x 3/16”. Estrutura metálica com pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fixadas por encaixe. Produto 
entregue montado. 

963,33 14.449,95 

29 UND 12 
 
 

ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS INDUSTRIAL: 
Espremedor de frutas cítricas industrial, fabricado em aço 
inox, com capacidade mínima para espremer 20 litros por 
hora. Gabinete, câmara de suco e tampa confeccionados 
em aço inox. Equipado com castanha para espremer limão 
e laranja, acompanhada de peneira. Potência mínima de 
300W. Tensão bivolt (127/220V). Plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação, 
contendo identificação da voltagem. 

269,67 3.236,04 

30 UND 9 FERRO DE PASSAR: Ferro de passar a vapor com base em 
cerâmica, sistema de auto limpeza e função 
antigotejamento. Possui saída de spray frontal, seletor de 
tipo de tecido e ajuste de vapor. Voltagem: 127V. Potência: 
1200W (127V). Temperatura de trabalho entre 180°C e 

139,44 1.254,96 
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200°C. Capacidade do reservatório de água: 280 ml. 
Comprimento do cabo elétrico: 1,80 m. Garantia mínima de 
12 meses pelo fabricante. 

31 UND 10 FOGÃO – 4 BOCAS: Fogão 4 bocas, mesa em vidro 
temperado, acendimento automático, forno com sistema 
Limpa Fácil, puxador em aço, pés robustos e trempes 
individuais. Possui 01 grade deslizante com 02 regulagens 
de altura, porta do forno com vidro duplo, visor amplo 
frontal e vidro interno removível para facilitar a limpeza. 
Capacidade mínima do forno de 55 litros. Dimensões 
mínimas (L x A x P): 48 x 87 x 59 cm. Voltagem bivolt. 
Produto novo, de primeira linha, Garantia mínima de 12 
meses pelo fabricante. 

827,99 8.279,90 

32 UND 10 FOGÃO – MÍNIMO 5 BOCAS: Fogão com no mínimo 5 bocas, 
mesa em vidro temperado, acendimento automático, forno 
com sistema Limpa Fácil, puxador em aço, pés robustos e 
trempes individuais. Possui 01 grade deslizante com 02 
regulagens de altura, porta do forno com vidro duplo, visor 
amplo frontal e vidro interno removível para facilitar a 
limpeza. Capacidade mínima do forno de 86,5 litros. 
Dimensões mínimas (L x A x P): 75 x 87,9 x 59,5 cm. 
Voltagem bivolt. Produto novo, de primeira linha, Garantia 
mínima de 12 meses pelo fabricante. 

990,00 9.900,00 

33 UND 7 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS EXTRA GRANDE (ALTA 
PRESSÃO): Fogão industrial com 06 bocas extra grande, 
sistema de alta pressão, mesa esmaltada a fogo easy clean, 
corpo reforçado em aço carbono, acabamento em pintura a 
pó eletrostática, grelhas redondas em ferro fundido e 
queimadores em ferro fundido, sendo queimadores duplos 
para maior potência. Tipo de montagem no chão, 
acompanha manual de instruções em português. Produto 
novo, de primeira linha, com garantia mínima de 12 meses 
pelo fabricante. 

2.217,33 15.521,31 

34 UND 8 FORNO ELÉTRICO: Forno elétrico com capacidade mínima 
de 50 litros, cor prata, consumo de energia de 1,60 kW/h na 
voltagem 110V e 2000W na voltagem 220V, com timer de 
até 120 minutos e capacidade total de 60 litros. Possui 01 
grelha deslizante. Dimensões mínimas: altura 37 cm, 
largura 59 cm e profundidade 42,30 cm. Produto adequado 
para uso doméstico e institucional, com desempenho 
eficiente e baixo consumo de energia. 

653,33 5.226,64 

35 UND 22 FORNO MICRO-ONDAS: Forno micro-ondas, com painel 
digital integrado, capacidade entre 30 e 32 litros, potência 
mínima de 800 watts, voltagem 127V. Possui prato giratório 
e funções de descongelamento, auto aquecimento, tira 
odor e trava de segurança. Garantia mínima do fornecedor 
de 12 meses. 

584,00 12.848,00 

36 UND 16 FREEZER HORIZONTAL: Freezer horizontal linha branca, com 
capacidade mínima de 420 litros, capacidade bruta e líquida 
de 419 litros. Possui faixa de operação em dupla ação, com 
função refrigerada entre 2°C e 8°C e função freezer entre -
18°C e -22°C. Dimensões aproximadas externas de 94,4 x 
133,1 x 69 cm (altura x largura x profundidade) e dimensões 
internas aproximadas de 71,5 x 122,2 x 51,5 cm (altura x 
largura x profundidade). Peso aproximado de 69 kg. 

3.329,33 53.269,28 
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37 UND 16 INFLADOR DE BALÃO: Inflador profissional para balões, com 
no mínimo 02 bicos, potência mínima de 1000W, indicado 
para uso contínuo e profissional. Equipamento de fácil 
manuseio, resistente e eficiente para enchimento rápido de 
balões. Garantia mínima conforme fabricante. 

200,33 3.205,28 

38 UND 30 KIT DE LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA: Kit de lixeira para 
coleta seletiva com capacidade mínima de 60 litros por 
unidade, modelo basculante, composto por 05 lixeiras 
fabricadas em polietileno de alta densidade, com suporte 
em estrutura de aço galvanizado, sistema de multi encaixe, 
lixeiras divididas por cores para facilitar o descarte e a 
separação do lixo, resistentes a impactos, altura mínima de 
930 mm e largura mínima de 430 mm. 

612,17 18.365,10 

39 UND 16 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: Lavadora de alta pressão, 
Voltagem conforme demanda, com gatilho de segurança 
que interrompe totalmente o jato ao soltar a pistola, 
desligando o motor automaticamente e retomando o 
funcionamento ao acionar novamente, garantindo 
durabilidade e economia de energia. Equipamento possui 
rodas largas e alça para transporte, facilitando 
movimentação e armazenamento. Economia de água de até 
80% em comparação a mangueiras convencionais. Motor 
de 1,5 kW, com porta-fio, filtro de água, desligamento 
automático stop total, adaptador de entrada de água com 
engate rápido, protetor térmico e sistema antirrespingo. 
Inclui equipamento com braços e suporte desmontados, 
conjunto mangueira e pistola de alta pressão, engate rápido 
e manuais. Consumo aproximado 1,5 kWh, pressão máxima 
de 1.740 lbs/pol², vazão de água 360 L/h, comprimento da 
mangueira aproximadamente 5,5 m, cabeçote não 
corrosivo, peso aproximado 15 kg. Certificação pelo 
INMETRO e garantia mínima de 01 ano. 

689,92 11.038,72 

40 UND 14 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG: Lavadora de 
roupas automática de uso doméstico, cor branca, 
capacidade mínima de 11 kg. Dimensões máximas: largura 
650 mm, profundidade 680 mm. Equipamento destinado à 
lavanderia, com gabinete externo tipo monobloco em 
chapa de aço galvanizado ou fosfatizado, acabamento em 
pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) branca. Painel 
de controle externo com botões ou teclas para seleção de 
programas de lavagem, níveis de consumo de água, 
enxague e centrifugação, todas identificadas. Possui tecla 
ou botão liga/desliga, programação para diferentes tipos de 
lavagem, mangueiras de entrada e saída de água com filtro, 
mínimo três níveis de água, centrifugação, filtro para 
retenção de fiapos e dispensers para sabão, amaciante e 
alvejante. Cesto interno em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno), acesso pela parte superior da máquina, 
sapatas niveladoras e dispositivo de segurança da tampa 
(desligamento ou travamento). Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação, voltagem 110V ou 220V conforme 
demanda, cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO com indicação da voltagem. Garantia mínima de 

1.785,80 25.001,20 
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1 ano, com assistência técnica gratuita durante o período 
de garantia, incluindo substituição de peças com defeito. 

41 UND 16 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL: Liquidificador comercial com 
gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado para 
triturar alimentos leves com adição de líquido. Dimensões 
máximas: altura 660 mm, largura 290 mm, profundidade 
280 mm, capacidade volumétrica 4 litros. Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox em peça única 
(monobloco), sem soldas, espessura mínima de 1 mm. 
Flange do copo em material plástico injetado. Alças em aço 
inox com espessura mínima de 1,25 mm, bordas rebatidas 
para o lado interno e soldadas em toda extensão, fixadas ao 
copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas. Tampa do 
copo em aço inox com espessura mínima de 0,6 mm e 
dobras estruturais para permitir limpeza interna. Gabinete 
do motor em aço inox com espessura mínima de 0,6 mm, 
flange superior e base em material plástico injetado, dreno 
da flange posicionado para impedir entrada de líquidos no 
gabinete. Sapatas antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante. Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço 
inox (as buchas podem ser de bronze ou outro material 
apropriado), conjunto de facas removível para limpeza sem 
necessidade de ferramentas. Flange de acoplamento do 
motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 
Interruptor liga/desliga. 
 
Motor monofásico mínimo 1/2 HP. Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Voltagem 110V ou 220V conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO com indicação da voltagem, comprimento 
mínimo de 1,5 m. 

868,92 13.902,72 

42 UND 7  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15 L: Com cavalete em aço 
pintado e copo monobloco basculante em aço inox, 
indicado para triturar alimentos leves com adição de 
líquido em grandes quantidades, para uso em cozinha, 
altura máxima 1100 mm, largura máxima 460 mm, 
profundidade máxima 690 mm, capacidade volumétrica 15 
litros, copo removível confeccionado em chapa de aço inox 
em peça única (monobloco), sem soldas, espessura 
mínima 1 mm, flange do copo em material plástico 
injetado, alças em aço inox com espessura mínima de 1,25 
mm, bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em 
toda extensão, fixadas ao copo com soldas lisas, uniformes 
e sem frestas, tampa do copo em borracha atóxica com 
encaixe justo ao copo sobre tampa acrílica que possibilita 
visualização, gabinete do motor em aço inox com 
espessura mínima de 0,6 mm, flange superior e base em 
material plástico injetado, dreno da flange posicionado de 
modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
motor, cavalete confeccionado em aço com espessura 
mínima de 1,25 mm com pintura eletrostática a pó, 
sapatas antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante, eixo e porca fixadora do eixo da faca em 
aço inox (buchas poderão ser de bronze ou outro material 

1.636,15 11.453,05 
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apropriado), conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação removível para limpeza sem 
necessidade de ferramentas, flange de acoplamento do 
motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço 
inox, interruptor liga/desliga, motor monofásico de no 
mínimo 1,5 HP, dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação, voltagem 110V e 220V conforme demanda, 
cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO 
com indicação da voltagem, cordão de alimentação com 
comprimento mínimo de 1,5 m, garantia mínima de um 
ano a partir da data da entrega, com assistência técnica 
gratuita na rede credenciada durante o período da 
garantia, substituindo peças com defeito. 

43 UND 14 MESA DE REUNIÃO: Com tampo retangular em MDF 
revestido de laminado melamínico, montada sobre dois 
pés, tampo medindo 2000 x 950 mm +/- 50 mm, altura 750 
mm +/- 5 mm, espessura do tampo 25 mm +/- 0,6 mm, 
tampo em MDF revestido na face inferior com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) e na face superior com 
laminado melamínico de alta pressão de 0,8 mm de 
espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado, 
estrutura em aço carbono com dois pés e trava em MDF 
entre os mesmos, fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos de rosca com buchas metálicas, sapatas 
reguláveis em nylon ou polipropileno injetado, terminações 
de tubos em plástico injetado na cor cinza ou preta fixadas 
por encaixe, peças injetadas sem rebarbas, falhas ou partes 
cortantes, acabamento das partes metálicas em pintura em 
pó brilhante na cor cinza ou preta, todos os encontros de 
tubos ou uniões de partes metálicas com solda em toda a 
extensão da união, entregue montado. 

673,44 9.428,16 

44 UND 37 MESA DE ESCRITÓRIO medindo 1200x600x750 mm em 
tampo único de melamina com 25 mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC e acabamento em fita de 
PVC, sobre estrutura metálica tubular tipo tripé composta 
por travessas passa-cabos com garras nas extremidades e 
furos para passagem de cabos em chapa de aço, laterais 
com coluna e apoio tipo “mão francesa” em tubos de aço 
redondos, estrutura em aço com tratamento anti-ferrugem 
de decapagem e fosfatização, seguida de pintura 
eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em 
pó e secagem em estufa, equipada com duas gavetas com 
rodízios metálicos e travamento lateral para segredo, 
bandeira frontal em melamina com altura final de 50 cm, 
bordas arredondadas em perfil de PVC e acabamento em 
fita de PVC, entregue montado. 

586,33 21.694,21 

45 UND 25 MESA PARA COMPUTADOR EM L PARA ESCRITÓRIO 2 
GAVETAS,, medindo 143 cm x 136 cm na cor cinza, 
produzida com materiais de alta qualidade como MDP BP 
ou MDP Eucalipto, tampo de 30 mm com acabamento em 
bordas ABS de 1 mm, gaveteiro com duas gavetas com 
corrediças metálicas, puxadores e fechadura com chave, 
pintura epóxi. Mesa auxiliar do kit com 53 cm de 
profundidade, duas gavetas, podendo ser montada do lado 

781,56 19.539,00 
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direito ou esquerdo, suporte para teclado, passa cabos, 
acabamento em BP, acompanham manual de instalação. 
Altura: 75 cm, complexidade de montagem alta, cor interna 
e externa cinza, escala de brilho das gavetas fosco, estilo 
clássico, garantia do fornecedor 03 meses. Cada gaveta 
suporta 3 kg ou mais, peso total da mesa 27,8 kg, sapatas 
niveladoras inclusas, sistema de montagem por parafusos, 
cavilhas e minifix, suporta 30 kg ou mais, tipo de corrediça 
metálica simples, tipo de puxador externo, entregue 
montada. 

46 UND 6 MINI CÂMARA FRIA 744 LITROS, dimensões aproximadas 
1,08 m de frente x 0,59 m de profundidade x 1,90 m de 
altura, com 4 portas. Garantia de 6 meses conforme 
certificado do fabricante. 

9.124,33 54.745,98 

47 UND 16 
 

PLASTIFICADORA, capacidade de plastificação de uma 
folha por vez, tempo de aquecimento de 4 a 6 minutos, 
temperatura ajustável de 100°C a 200°C, largura máxima 
do plástico 330 mm, potência 500 W. 

709,77 11.356,32 

48 UND 51 Prateleira em aço, tipo estante metálica, material aço 
prateleira 6 un., cor cinza, altura 1,98 m, largura 0,92 m. 
Entregue montado. 

268,00 13.668,00 

49 UND 32 QUADRO MURAL EM FELTRO 
• Quadro em metal com feltro para fixação de recados, 
trabalhos e outros. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 900 mm +/- 10 mm. 
CARACTERÍSTICAS 
• Moldura com cantos arredondados em alumínio 
anodizado fosco; 
• Confeccionado MDF 3mm revestido na parte frontal com 
card board 
6mm; 
• Acabamento em feltro acrílico 2mm; 
• Sistema de fixação invisível permitindo instalação na 
vertical ou horizontal. 
GARANTIA 
• Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

120,68 3.861,76 

50 UND 31 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 1200 x 
3000: Quadro com superfície em laminado branco 
brilhante especial para escrita e fixação de acessórios 
magnéticos. Dimensões e tolerâncias. Altura: 1200 mm +/- 
10 mm. Largura: 3000 mm +/- 10 mm. Espessura: 17 mm. 
Características. Resistente a manchas. Moldura em 
alumínio anodizado fosco. Confeccionado em MDF 9 mm, 
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico 
branco. Sistema de fixação invisível. Acompanha 01 
apagador e 04 caixas com 12 canetas cada, nas cores 
vermelho, verde, azul e preto. Garantia mínima de dois 
anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

576,63 17.875,53 

51 UND 35 SUPORTE FIXO UNIVERSAL de Parede para TV Com manual 
de instalação e Kit acessórios, para TVs com peso até 100 
kg e compatíveis com padrão de fixação VESA encontrado 

67,39 2.358,65 
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em televisores de 14 a 84 polegadas. Design compacto, 
Instalação em alvenaria ou painel de madeira de alta 
resistência, Perfil slim, Sistema de encaixe rápido, Trava de 
segurança. Material em Aço carbono/ Nylon reforçado e 
Acabamento com tratamento anticorrosão e pintura epóxi 
eletrostática. 

52 UND 26 SUPORTE PARA PROJETOR DE TETO: Cor: preto, 
dispositivos compatíveis: projetores, tipo de montagem: 
teto, Características especiais: giratório. Suporte Regulável, 
Ajuste Tamanho Até 63Cm, Inclinação +15° / -15°, Suporte 
de Teto para Projetor Mutimídia, Suporte data show teto 
parede universal, Capacidade de carga :15 kg ou mais. 

137,66 3.579,16 

53 UND 9 Tábua de Passar Roupa Dobrável de Madeira 2 Níveis de 
altura, com porta ferro, tabua em MDF Forro – 50% tecido 
50% algodão. Estrutura pinus, Pés antiderrapantes (quatro 
sapatas) Largura 100cm, Altura 84cm, profundidade 30cm. 

259,83 2.338,47 

54 UND 650 TATAMES EM PLACAS preto intertravadas de E.V.A. 
(etileno-acetato de vinil) com bordas de acabamento.  
Medindo:  Tamanho das placas 1 m x 1 m, espessura 
mínima de 2 cm. 
Características: Placas de tatame intertravadas e bordas de 
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, 
com superfície texturizada, siliconada, antiderrapante e 
lavável; Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro 
cúbico; cada peça deve ser fornecida em conjunto com 
uma borda de acabamento.  Os encaixes devem 
proporcionar a junção perfeita das peças; as arestas de 
bordas e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 
90º em relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas 
e falhas. 

57,22 37.193,00 

55 UND 19 TELA DE PROJEÇÃO: Tipo de montagem: Montagem no 
teto, Material: Aço inoxidável, Descrição da superfície da 
tela: Branco opaco, Peso do produto, 7000 Gramas, Bordas 
Pretas para melhor enquadramento da imagem. Estojo 
Branco em Aço Carbono com resistência a pintura 
eletrostática. Retrátil, com acionamento manual e 
enrolamento automático por sistema de molas. Mate 
White: Branco Opaco com Verso Preto Blackout. 

509,33 9.677,27 

56 UND 
 
 

15 TELA DE PROJEÇÃO, tipo tripé profissional, tipo ajuste tela 
manual e retrátil, material tecido, cor acabamento preta, 
tipo fixação móvel, cor branca, altura 180 cm, largura 180 
cm, espessura 2 mm, material tripé aço. 

550,15 8.252,25 

57 UND 31 TELEFONE SEM FIO Digital com Dois Ramais Adicionais, 
Preto, Pacote de 3 Tecnologia DECT 6.0; Identificação de 
chamadas; Display luminoso. Capacidade para até 7 ramais 
(base + 6 ramais); Agenda para 70 contatos. Registro de 15 
chamadas recebidas, 20 não atendidas e 15 originadas; 
Discagem rápida para até 10 números. Data, hora e 
alarme; Menu trilíngue em português, espanhol e inglês; 7 
tipos de toque com 5 opções de volume. Bloqueio de 
chamadas originadas; Comunicação interna; Conferência a 
três e transferência de chamadas. Bloqueio de chamadas 
originadas Tensão Elétrica: Bivolt Certificado pela Anatel. 

169,33 5.249,23 

58 UND 76 VENTILADOR DE PAREDE para uso em ambiente escolar 
Dimensões aproximadas:  Diâmetro entre 500 e 600 mm; 

298,05 22.651,80 
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Comprimento do tubo de fixação:150 mm (tolerância: 
±2,5%).  
Características: ventilador de parede, com uma hélice com 
no mínimo três pás. Base de fixação à parede em aço 
carbono. Canopla de acabamento injetada em poliamida, 
na cor preta, para cobrir a base de fixação na parede.  
Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida injetada 
na cor amarelo escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell).  O conjunto de suporte mais o tubo de fixação 
deverão suportar 5 (cinco) vezes a massa nominal do 
produto sem qualquer flexão. Suporte de ligação entre 
base e a carcaça dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a regulagem da 
articulação no sentido vertical do conjunto motor e 
hélices, provido de mola para sustentação do peso do 
equipamento.  O equipamento deve ser dotado de grade 
de proteção de acordo com os requisitos de segurança da 
IEC 60335-2-80, independente da altura em que for 
instalado.  As grades deverão ser em aço, com 
acabamento em pintura eletrostática na preta - referência 
1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell).  As grades não poderão ser 
removidas sem o uso de ferramentas. Os equipamentos 
deverão apresentar controle de velocidade tipo rotativo, 
com no mínimo três níveis de velocidade (baixa, média e 
alta).  O acionamento deverá ser do tipo “controle de 
parede”. Os equipamentos deverão respeitar o nível 
mínimo de eficiência energética de 0,0040 m³/s W/m para 
as velocidades. Vazão observando-se cada uma das 
velocidades: - máxima: 0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - 
Mínima: 0,33 m³/s Deverá possuir motor elétrico 
“monovolt”. Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação.  Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.  
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

 
 
O valor da contratação é de R$ 1.382.216,85 (um milhão trezentos e oitenta e dois mil duzentos e 
dezesseis reais e oitenta e cinco centavos). 
 
1.3. Do prazo de vigência 

☐ O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021, 

contados da publicação do contrato. 
 

☐ O prazo de vigência do contrato é de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei 14.133/21, 

contado da publicação do contrato, observado: 
i. A autoridade competente do órgão ou entidade contratante atestou expressamente, em 

despacho motivado, a maior vantagem econômica da contratação com vigência plurianual, 

demonstrando que essa opção se revelou mais eficiente e econômica em comparação à 

contratação anual ou por períodos inferiores; 
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ii. A administração atestará no início da contratação e em cada exercício financeiro, a 

existência de créditos orçamentários suficientes e vinculados à contratação, bem como a 

vantagem da manutenção do contrato, em consonância com o planejamento orçamentário 

e financeiro do órgão ou entidade; 

iii. A administração reserva-se o direito de extinguir o contrato em decorrência da inexistência 

ou insuficiência de créditos orçamentários para a continuidade da contratação ou verificado 

que o contrato não mais oferece vantagem à Administração. 

☐ O prazo de vigência do contrato é de 5 (cinco) anos, nos termos do §2º do art. 106 da Lei 

14.133/21, por tratar-se de aluguel de equipamentos e a utilização de programas de informática. 
 

☐ O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente até 

o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
 

☒ O prazo de vigência da ata é de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, nos termos do art. 84 
da Lei 14.133/21, admitida, na data de sua prorrogação, a renovação dos quantitativo dos itens 
registrados nos limites originalmente estabelecidos, observada a necessidade da Administração. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 
 
2.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de atendimento das demandas estruturais, 
funcionais, administrativas e operacionais das diversas Secretarias, departamentos e setores da 
Prefeitura Municipal de Sabáudia/PR, visando à aquisição de bens permanentes e de uso 
institucional indispensáveis à adequada organização dos ambientes públicos, à melhoria das 
condições de trabalho dos servidores, à continuidade dos serviços municipais e ao atendimento 
eficiente da população, em conformidade com o planejamento da Administração, com o Estudo 
Técnico Preliminar e com o art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se descrita em Tópico 
específico do ETP/DFD, parte integrante deste Termo de Referência. 
 
2.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência, indicado no Estudo Técnico Preliminar. 
 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
3.1. Dos Requisitos Gerais 

 
Os bens objeto da contratação deverão atender integralmente às especificações técnicas, 
quantitativos, condições de fornecimento e demais exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência, observando padrões adequados de qualidade, resistência, durabilidade, segurança, 
ergonomia, funcionalidade e desempenho, compatíveis com o uso contínuo nos diversos ambientes 
administrativos, operacionais, institucionais e de atendimento ao público da Prefeitura Municipal 
de Sabáudia/PR. 
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Todos os itens deverão ser novos, originais de fábrica, de primeira linha de produção, sem uso 
anterior, recondicionamento, remanufatura ou reaproveitamento, devendo ser entregues em 
perfeitas condições de uso, acompanhados, quando aplicável, de nota fiscal, manual de instruções 
em língua portuguesa, certificado de garantia, acessórios indispensáveis ao funcionamento, cabos, 
controles, peças de montagem, documentos técnicos e demais elementos necessários à plena 
utilização do bem. 
 
Os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentares aplicáveis, 
especialmente aquelas expedidas pela ABNT, INMETRO, ANATEL, quando cabível, e demais órgãos 
reguladores competentes, devendo apresentar certificações, laudos, selos, etiquetas de eficiência 
energética ou documentos comprobatórios sempre que exigidos na descrição do item ou pela 
legislação específica. 
 
Os bens deverão ser apropriados à finalidade pública a que se destinam, garantindo segurança aos 
servidores, usuários e demais beneficiários dos serviços públicos, bem como adequação às 
necessidades específicas das Secretarias, departamentos e setores requisitantes, sem prejuízo da 
observância das condições de garantia, assistência técnica, entrega, montagem, instalação e 
substituição previstas neste Termo de Referência. 
 
Os requisitos de Contratação e de Execução encontram-se detalhados em Tópico específico do ETP. 
 
3.2. Da Amostragem 

☒ Não será exigido amostragem. 

 
3.3. Da indicação de Marca (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

☒ Não há indicação de marcas para os itens que compõem o objeto. 

 
3.4. Do Parcelamento 

☒ A contratação ocorrerá de forma parcelada, com julgamento por item, por se tratar de objeto 

composto por bens de naturezas e mercados fornecedores distintos, sendo o parcelamento 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

3.5. Da Subcontratação 

☒ Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

☐ É admitida a subcontratação do objeto contratual: 
A qualificação técnica da subcontratada deverá ser demonstrar por meio de atestados relativos a 
potencial subcontratado, limitado a [25%] do objeto a ser licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 
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A execução contratual estabelece as condições e obrigações das partes envolvidas, assegurando 
que os bens sejam entregues de acordo com os requisitos previstos neste Termo de Referência, 
cumprindo os prazos, qualidade e condições estabelecidas. 
 
4.1. Do Local e horário da Entrega dos Bens 

4.1.1. O objeto será fornecido de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração 
Municipal, mediante expedição de Autorização de Fornecimento, Ordem de Compra ou 
documento equivalente pelo setor competente. 
 
4.1.2. Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva solicitação de fornecimento, salvo prazo diverso expressamente 
estabelecido na Autorização de Fornecimento ou no Edital. 
 
4.1.3. Os locais de entrega serão indicados em cada solicitação de fornecimento, podendo 
abranger as diversas Secretarias, departamentos, unidades administrativas, operacionais, 
institucionais e demais setores da Prefeitura Municipal de Sabáudia/PR. 
 
4.1.4. O horário de recebimento dos bens será, preferencialmente, das 08h00 às 11h00 e das 
13h00 às 16h30, em dias úteis, podendo ser ajustado conforme a necessidade do setor 
requisitante. 
 
4.1.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva nota fiscal, manuais, 
certificados de garantia, acessórios, cabos, peças de montagem e demais documentos ou 
componentes necessários ao pleno funcionamento do bem, quando aplicável. 
 
4.1.6. Todos os custos relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, frete, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, carregamento, descarregamento, montagem e instalação, 
quando exigidos, correrão por conta exclusiva da detentora da ata, sem ônus adicional à 
Administração. 
 
4.1.7. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, para posterior verificação de conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência, no Edital e na proposta vencedora. 
 
4.1.8. Constatada a conformidade dos bens entregues, será realizado o recebimento definitivo, 
sem prejuízo da responsabilidade da detentora da ata quanto à garantia, vícios ocultos, defeitos 
de fabricação ou desconformidades posteriormente identificadas. 
 
4.1.9. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com as especificações técnicas, com defeitos, avarias, ausência de acessórios, documentação 
incompleta, divergência de marca/modelo ou qualquer outra irregularidade. 
 
4.1.10. Em caso de rejeição, a detentora da ata deverá providenciar a substituição, correção ou 
complementação do item no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação, sem 
qualquer ônus adicional ao Município. 
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4.2. Das Obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços 
4.2.1. Fornecer os bens registrados na Ata de Registro de Preços conforme as especificações 
técnicas, quantidades, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital, na 
proposta vencedora e na respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
4.2.2. Garantir que todos os itens sejam novos, originais de fábrica, de primeira linha de produção, 
sem uso anterior, recondicionamento, remanufatura ou reaproveitamento. 
 
4.2.3. Entregar os bens em perfeitas condições de uso, devidamente embalados, lacrados quando 
aplicável, acompanhados de nota fiscal, manuais, certificados de garantia, acessórios e demais 
documentos necessários. 
 
4.2.4. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, comunicando formalmente 
eventual impossibilidade de cumprimento, com justificativa e comprovação, antes do término do 
prazo inicialmente previsto. 
 
4.2.5. Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes do fornecimento, inclusive transporte, 
frete, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
descarregamento, montagem e instalação, quando exigidos. 
 
4.2.6. Substituir, reparar, corrigir ou complementar, às suas expensas, os bens que apresentarem 
vícios, defeitos, avarias, desconformidades ou divergências em relação às especificações exigidas, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação. 
 
4.2.7. Assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão sua, de seus empregados, representantes, prepostos ou 
subcontratados autorizados. 
 
4.2.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela 
decorrentes, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.2.9. Indicar preposto responsável pelo relacionamento com a Administração, informando nome 
completo, telefone e endereço eletrônico para recebimento de notificações e comunicações 
oficiais. 
 
4.2.10. Observar as normas técnicas, ambientais, de segurança, qualidade e certificação aplicáveis 
aos bens fornecidos, especialmente aquelas expedidas pela ABNT, INMETRO, ANATEL e demais 
órgãos competentes, quando cabível. 
 
4.2.11. Manter sigilo sobre informações, documentos e dados a que tiver acesso em razão da 
execução da Ata de Registro de Preços ou das contratações dela decorrentes. 
 
4.3. Das Obrigações da Contratante 
4.3.1. Emitir as Autorizações de Fornecimento, Ordens de Compra ou documentos equivalentes, 
indicando os itens, quantidades, locais de entrega e demais informações necessárias à execução do 
objeto. 
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4.3.2. Proporcionar as condições necessárias para que a detentora da ata realize a entrega dos bens, 
permitindo acesso aos locais indicados e prestando as informações indispensáveis ao cumprimento 
da obrigação. 
 
4.3.3. Receber provisória e definitivamente os bens, após verificação de conformidade com as 
especificações técnicas, quantidades, condições de entrega e proposta vencedora. 
 
4.3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desconformidade, notificando a 
detentora da ata para substituição, correção ou complementação. 
 
4.3.5. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, 
registrando eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias à regularização de falhas. 
 
4.3.6. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no Edital, neste 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na legislação aplicável. 
 
4.3.7. Comunicar formalmente à detentora da ata qualquer irregularidade verificada na execução 
do objeto. 
 
4.3.8. Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital 
e na Ata de Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
4.4. Da garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
 
5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 
 
5.1. Das Disposições Gerais 

5.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela administração, nos termos do 
art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e da regulamentação municipal vigente, especialmente o Decreto 
que dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
5.1.2. A Gestão e fiscalização do contrato compreenderá os aspectos técnicos e administrativos da 
execução do objeto, observada a segregação de funções entre o Fiscal Técnico, o Fiscal 
Administrativo e o Gestor do Contrato, vedada a acumulação entre gestão e fiscalização, salvo nas 
hipóteses excepcionalmente admitidas e devidamente justificadas, conforme previsto na 
regulamentação municipal. 
 
5.1.3. Considera-se Fiscal de Contrato o servidor responsável por fiscalizar a execução contratual 
em seus aspectos técnicos e administrativos, podendo ser acumuladas por um único agente. 
 
5.1.4. Os fiscais e o gestor do contrato atuarão de forma preventiva, sistemática e contínua, 
registrando formalmente todas as ocorrências relevantes da execução contratual em histórico 



 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
41/65 

próprio do contrato, com vistas a assegurar o fiel cumprimento das cláusulas pactuadas e a 
adequada instrução dos processos administrativos correlatos. 
 
5.2. Da Fiscalização Técnica 

5.2.1. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto quanto 
aos seus aspectos técnicos, especialmente no que se refere à qualidade, quantidade, conformidade, 
prazos, especificações e modo de execução, de acordo com o Termo de Referência, o contrato, seus 
anexos e a proposta da contratada.  
 
5.2.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
 
5.2.3. Identificada qualquer inexatidão, irregularidade, desconformidade ou inexecução parcial do 
objeto, o Fiscal Técnico deverá registrar a ocorrência e promover a notificação técnica da 
contratada, indicando de forma clara as correções necessárias e fixando prazo para a sua 
regularização. 
 
5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
5.2.6. Fica designado(a) o servidor(a) Marcelo Paulo da Silva (Chefe de Patrimônio), para exercer a 
função de fiscal técnico.  
 
5.2.7. Caberá a cada Secretaria, departamento ou setor requisitante acompanhar, fiscalizar, 
receber e atestar os bens solicitados, verificando sua conformidade com as condições previstas no 
Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na Autorização de Fornecimento. 
 
5.3. Fiscalização Administrativa 

5.3.1. Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução contratual 
quanto aos seus aspectos administrativos, especialmente no que se refere ao cumprimento das 
obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e contratuais, de acordo com a natureza do objeto. 
 
5.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
5.3.3. Identificada qualquer inexatidão, irregularidade, desconformidade ou inexecução parcial do 
objeto, o Fiscal Técnico deverá registrar a ocorrência e promover a notificação técnica da 
contratada, indicando de forma clara as correções necessárias e fixando prazo para a sua 
regularização. 
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5.3.4. Fica designado(a) o servidor(a) Júlio Toshio Hasegawa (Auxiliar Administrativo), para exercer 
a função de fiscal administrativo. 
 
5.3.5. A fiscalização exercida nos termos desta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
integral do Contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas ou danos 
decorrentes da execução do contrato, ainda que resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou do emprego de materiais inadequados ou de qualidade inferior, não implicando, em 
nenhuma hipótese, corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores ou fiscais. 
 
5.4. Gestor do Contrato 

5.4.1. Compete ao Gestor do Contrato coordenar, integrar e supervisionar as atividades de 
fiscalização técnica e administrativa, bem como gerir a execução contratual sob o aspecto gerencial, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Municipal aplicável e este Termo de 
Referência.  
 
5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal técnico e administrativo, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de aceite de 
cumprimento de obrigações.  
 
5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
 
5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
5.4.8. Fica designado(a) o servidor(a) Jácomo Erinton Masquete (Secretário Geral de Governo), para 
exercer a função de gestor da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes. 
 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
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6.1. Do Recebimento Provisório 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo fiscal técnico do contrato, mediante Termo de 
Recebimento Provisório, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
previstas no Termo de Referência, no contrato e em seus anexos, nos termos do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável. 
 
6.1.2. Para fins exclusivos de recebimento provisório, o fiscal técnico procederá à verificação técnica 
do objeto entregue, certificando sua conformidade com (i) as especificações constantes do Termo 
de Referência, (ii) a proposta da contratada e (iii) a correspondente Nota de Empenho, quando 
aplicável, vedado qualquer ateste para fins de pagamento nesta fase. 
 
6.1.3. Constatada divergência, desconformidade, vício, defeito ou incorreção entre o objeto 
contratado e o objeto entregue, o fiscal técnico deverá rejeitar o recebimento provisório, no todo 
ou em parte, e notificar formalmente a contratada para que proceda à reparação, correção, 
remoção, reconstrução ou substituição necessária, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
6.1.4. O recebimento provisório será formalizado, como regra, por Termo de Recebimento 
Provisório detalhado, admitindo-se, exclusivamente nos casos de compras de menor complexidade, 
forma sumária de registro, desde que suficiente para comprovar o atendimento das exigências 
técnicas e devidamente juntada ao processo administrativo. 
 
6.1.5. Considerar-se-á ocorrido o recebimento provisório somente após a formalização do 
respectivo termo ou registro equivalente, devidamente assinado pelo fiscal técnico, não se 
admitindo recebimento tácito ou automático pela simples entrega do objeto. 
 
6.1.6. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
decorrentes da execução ou dos materiais empregados, permanecendo vedado o ateste da última 
e/ou única medição de serviços ou da entrega definitiva de bens enquanto não sanadas todas as 
pendências apontadas no recebimento provisório. 
 
6.1.7. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, nem exonera a 
contratada das responsabilidades legais, contratuais, técnicas ou civis, especialmente aquelas 
previstas no art. 140, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.1.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, no contrato ou na proposta da contratada, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, observados o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.2. Do Recebimento Definitivo 

6.2.1. Concluída a execução do objeto e sanadas todas as pendências eventualmente apontadas no 
recebimento provisório, os bens serão recebidos definitivamente, pelo Gestor de Contrato ou 
comissão de recebimento, observados os critérios e as competências definidos na regulamentação 
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municipal aplicável, especialmente no Decreto que dispõe sobre a gestão e a fiscalização de 
contratos. 
 
6.2.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante Termo detalhado, após a verificação da 
qualidade, da quantidade, da conformidade técnica e da adequação do objeto às condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato, em seus anexos e na proposta da contratada, 
nos termos do art. 140, inciso I ou II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
6.2.3. O prazo para a realização do recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis, contados 
da formalização do recebimento provisório, salvo quando a natureza, a complexidade do objeto ou 
a necessidade de diligências técnicas devidamente justificadas exigirem prazo superior, hipótese em 
que a dilação deverá ser registrada e motivada no processo administrativo. 
 
6.2.4. O recebimento definitivo não implica, por si só, a liquidação da despesa nem o direito 
imediato ao pagamento, os quais dependerão da regular instrução do processo, da verificação da 
documentação fiscal pertinente e da observância da ordem cronológica de pagamentos prevista no 
art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2.5. No caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente no que se refere à 
dimensão, à qualidade ou à quantidade, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 
14.133/2021, devendo ser assegurada a liberação da parcela incontroversa no prazo legal de 
pagamento, permanecendo a parcela controvertida condicionada à solução da pendência. 
 
6.2.6. Enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do objeto ou na 
documentação apresentada para fins de cobrança, não será formalizado o recebimento definitivo 
da parcela controvertida, devendo a Administração promover o devido registro, a notificação do 
contratado e a segregação clara entre as parcelas incontroversa e controvertida. 
 
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui nem reduz a responsabilidade civil, técnica, 
contratual ou ético-profissional da contratada, inclusive quanto à solidez, à segurança e à adequada 
execução do objeto, na forma do art. 140, § 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 14.133/2021, quando aplicáveis. 
 
6.2.8. É vedado o pagamento antecipado, total ou parcial, antes do recebimento definitivo do objeto 
e da regular liquidação da despesa, ressalvadas as hipóteses excepcionais previstas no art. 145 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que expressamente justificadas e formalizadas no processo 
administrativo. 
 
6.3. Liquidação 

6.3.1. Após o recebimento dos bens ou serviços pelo Gestor de Contrato ou Comissão de 
Recebimento, o registro do recebimento no SIAFIC e a verificação da conformidade da execução 
contratual pelo Fiscal do Contrato, bem como a análise da regularidade formal da Nota Fiscal ou 
documento de cobrança equivalente, com o respectivo registro no SIAFIC, correrá o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para a emissão da Nota de Liquidação, a ser realizada pelo setor de contabilidade, 
na forma desta seção, admitida a prorrogação por igual período, mediante justificativa formal. 
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6.3.2. Para fins de liquidação da despesa, compete ao Gestor do Contrato verificar se a Nota Fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado pelo contratado contém os elementos 
essenciais e obrigatórios, inclusive: 

a) a data de emissão e o prazo de validade, quando aplicável; 
b) a identificação do contrato administrativo e do órgão ou entidade contratante; 
c) a descrição do objeto contratado, compatível com o efetivamente executado; 
d) o período correspondente à execução contratual, quando pertinente; 
e) o valor devido, em conformidade com o contrato e eventuais reajustes ou repactuações; 
f) o destaque dos valores relativos às retenções tributárias cabíveis, quando houver. 

 
6.3.3. Constatado erro formal na Nota Fiscal ou no instrumento de cobrança equivalente, ou 
qualquer outra circunstância que impeça o aceite e a liquidação da despesa, o Fiscal do Contrato 
deverá registrar a ocorrência no SIAFIC e notificar formalmente o contratado para adoção das 
medidas saneadoras, ficando a liquidação sobrestada até a regularização da pendência, hipótese 
em que o prazo para emissão da Nota de Liquidação será reiniciado após a devida comprovação da 
correção, sem ônus para a Administração. 
 
6.3.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser apresentada acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal do contratado, a qual será verificada previamente ao aceite 
e à liberação da liquidação, mediante consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação prevista no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, devidamente registrada no processo administrativo. 
 
6.4. Do Prazo, Condições e Forma de Pagamento 

6.4.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, sua inclusão na fila da 
ordem cronológica de pagamentos e a verificação da disponibilidade financeira por fonte de 
recursos, observado o fluxo institucional de pagamento e os registros correspondentes no SIAFIC. 
 
6.4.2. Observadas as condições previstas no item anterior, o pagamento será realizado no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que a liquidação for posicionada na ordem 
cronológica de pagamentos, e não da mera conclusão da fase de liquidação, ressalvadas as 
hipóteses legais de suspensão ou postergação do pagamento. 
 
6.4.3. O pagamento será realizado exclusivamente por ordem bancária, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade do contratado, indicada formalmente no processo administrativo, por meio 
do gerenciador bancário da Tesouraria, observadas as regras operacionais e de segurança adotadas 
pelo Município. 
 
6.4.4. Quando aplicável, as retenções tributárias previstas na legislação vigente deverão ser 
apuradas e destacadas na fase de liquidação da despesa, refletindo-se no valor líquido a ser pago, 
cabendo à Tesouraria apenas a execução do pagamento do valor já liquidado. 
 
6.4.5. Independentemente dos percentuais eventualmente indicados na proposta ou planilha de 
custos, serão observados, para fins de retenção, os percentuais e critérios estabelecidos na 
legislação tributária vigente à época da liquidação. 
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6.4.6. O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por aquele regime, desde que comprove regularmente 
sua condição, por meio de documento oficial válido. 
 
6.4.7. A comprovação de que trata o item anterior deverá ser apresentada previamente à liquidação 
da despesa, cabendo ao Gestor e Fiscal do Contrato verificar a regularidade da documentação. 
 
6.4.8. Na ausência de comprovação válida do enquadramento no Simples Nacional, aplicar-se-ão as 
retenções tributárias cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21) 
 
7.1. Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento 

A modalidade de registro de preços, adotada na forma de PREGÃO ELETRÔNICO para aquisição de 
bens comuns, garante agilidade nas aquisições, disponibilidade imediata de itens essenciais, 
eficiência na gestão dos recursos públicos e resposta rápida às demandas setoriais. O critério de 
julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM, vencendo a licitante que atender às exigências do 
edital e ofertar o menor preço.  
 
O processo de licitação será em regime de REGISTRO DE PREÇOS, com entrega parcelada conforme 
a necessidade da Administração. 
 
7.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, apenas no que couber, os requisitos 
SELECIONADOS: 
 
Habilitação jurídica. 

☒ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

☒ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

☒ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

☒ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
☒  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 

☒ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

☒ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
 

☒ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 

☒ Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 

☒ Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 

☒ Ato de autorização para o exercício da atividade de comercio ou distribuição dos produtos 
referidos (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido pela SEFAZ da sede da 
empresa (especificar o órgão competente) . 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

☒ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 

☒ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

☒ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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☒ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

☒ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 

☒ Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Habilitação Econômico-financeira 

☐  Fica dispensada a habilitação Econômico-financeira, nos termos do art. 70, inciso III da Lei 

14.133/21, por tratar-se de: 

☐ Contratações com entrega imediata; 

☐ O valor da contratação é inferior a ¼ do limite para dispensa de licitação. 

  
☐ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
☒  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, 
se outro prazo não constar no documento; 
 
 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  
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A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 
8.1. Caberá ao setor de contabilidade informar. 
 

 
 

Sabáudia, 07 de maio de 2026. 

__________________________________ 
      Jácomo Erinton Masquete 
Secretário Geral de Governo 

(Gestor) 
 

__________________________________ 
      Marcelo Paulo da Silva 

Chefe de Patrimônio  
(Fiscal Técnico) 

 
__________________________________ 

      Júlio Toshio Hasegawa 
Auxiliar Administrativo 
(Fiscal Administrativo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
50/65 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°.  013/2026 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa proposta de preços relativa 
ao Edital Pregão Eletrônico em epígrafe cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, 
ELETRODOMÉSTICOS, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO E DEMAIS BENS PERMANENTES 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE 
SABÁUDIA/PR, conforme segue: 
 
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, unidade, 
quantidade, descrição, MARCA, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS 
APÓS A VÍRGULA). 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

... ... ... ... ... ... ... 

 
Valor total: _________________________________________. 
 
• Os produtos/serviços, objeto desta licitação, deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, as 

normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as especificações dos itens constantes no 

Anexo I. 

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data 

da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

• A entrega dos produtos, objeto desta licitação será realizada de FORMA PARCELADA, e efetuada no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida 

pela Divisão de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 

• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços 

mediante apresentação de nota fiscal. 

• O(A) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG 

sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é 

....................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato; 

• Em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:  

Telefone: (  )  

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital. 
 
Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência 
eletrônica, solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial o 
número da conta corrente, agência e banco. 
 

__________________, em ________ de ________ 
Atenciosamente, 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../.... 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  013/2026 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A 
EMPRESA ______________________. 

 
 
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 76.958.974/0001-44, com 
sede na Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG/CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, 
brasileiro, divorciado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa _________________ pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita 
no CNPJ ____________, com sede na Rua _______________ nº ___, Bairro _______, na Cidade de 
___________, telefone (__) ________, e-mail ______________, neste ato representada por seu 
representante legal o (a) Senhor (a) _______________________, profissão, brasileiro (a), estado civil, 
portador (a) da Cédula de Identidade, R.G. nº ________, inscrito (a) no C.P.F./MF nº __________, residente 
_________________, bairro ________, cidade ________________, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é MENOR PREÇO por ITEM, 
pelas condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2026, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO 
(A) datada de __/__/_____ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, 
UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS DE APOIO E DEMAIS BENS PERMANENTES PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA/PR, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 013/2026, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, eventuais anexos dos documentos 
supracitados, independentemente de transcrição. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

(relação dos itens vencedores) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. O valor global desta Ata de Registro de Preços é de R$_______ (___________). 
2.2. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos 
produtos/execução dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade. 
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2.3. A Nota Fiscal, Fatura, boleto bancário ou quaisquer documentos deverá obrigatoriamente destacar o 
valor do IRRF, quando aplicável a retenção do imposto por oportunidade do pagamento pela Municipalidade, 
sob pena de não ser recebida/aceita pela Administração. 
2.4.  Juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública 
Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
2.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, assim 

como atraso na apresentação das faturas corretas não serão geradores de direito a reajustamento de preços 

ou a atualização monetária. 

2.6. Caso o CONTRATANTE venha a efetuar algum pagamento após o vencimento, por sua exclusiva 

responsabilidade, o valor em atraso será acrescido de encargos financeiros calculados com base no INPC-

IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), a partir do prazo estipulado para o pagamento, devendo 

ser este o índice utilizado para qualquer situação corrente, relativa ao presente instrumento, e na sua falta, 

aquele que vier a substituí-lo.  

2.7. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o CONTRATANTE, a seu exclusivo 
critério, poderá devolvê-las à CONTRATADA, para as devidas correções. Na hipótese de devolução, as 
faturas serão consideradas como não apresentadas, para fins de atendimento às condições estabelecidas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

3.1. Será feita a retenção, na fonte, do Imposto de Renda (IR), sobre pagamento efetuado a pessoa 

jurídica contratada pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

construção civil, conforme Decreto Municipal n° 249/2023 e IN RFB N.º 1.234/2012, seus anexos e suas 

alterações. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA QUALIDADE E DA ENTREGA DO OBJETO 

 
 
 
 
4.1. Do Local e horário da Entrega dos Bens 

 
4.1.1. O objeto será fornecido de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, 
mediante expedição de Autorização de Fornecimento, Ordem de Compra ou documento equivalente 
pelo setor competente. 
 
4.1.2. Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
da respectiva solicitação de fornecimento, salvo prazo diverso expressamente estabelecido na 
Autorização de Fornecimento ou no Edital. 
 
4.1.3. Os locais de entrega serão indicados em cada solicitação de fornecimento, podendo abranger as 
diversas Secretarias, departamentos, unidades administrativas, operacionais, institucionais e demais 
setores da Prefeitura Municipal de Sabáudia/PR. 
 
4.1.4. O horário de recebimento dos bens será, preferencialmente, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 
16h30, em dias úteis, podendo ser ajustado conforme a necessidade do setor requisitante. 
 
4.1.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva nota fiscal, manuais, 
certificados de garantia, acessórios, cabos, peças de montagem e demais documentos ou componentes 
necessários ao pleno funcionamento do bem, quando aplicável. 
 
4.1.6. Todos os custos relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, frete, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, carregamento, descarregamento, montagem e instalação, 
quando exigidos, correrão por conta exclusiva da detentora da ata, sem ônus adicional à Administração. 
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4.1.7. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
para posterior verificação de conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, no Edital e na proposta vencedora. 

 
4.1.8. Constatada a conformidade dos bens entregues, será realizado o recebimento definitivo, sem 
prejuízo da responsabilidade da detentora da ata quanto à garantia, vícios ocultos, defeitos de 
fabricação ou desconformidades posteriormente identificadas. 
 
4.1.9. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as 
especificações técnicas, com defeitos, avarias, ausência de acessórios, documentação incompleta, 
divergência de marca/modelo ou qualquer outra irregularidade. 
 
4.1.10. Em caso de rejeição, a detentora da ata deverá providenciar a substituição, correção ou 
complementação do item no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação, sem qualquer 
ônus adicional ao Município. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na alínea d, do inciso 
II, do artigo 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.2. Os preços contratados têm como data base a data da assinatura e, observada a legislação vigente 
na época de cada pagamento, poderão ser reajustados anualmente de acordo com a variação do INPC-IBGE 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, entre o mês da data base dos preços e o mês do reajuste. 

6.2.1.  O reajuste somente poderá ser concedido caso o fornecedor comprove a variação dos 
valores registrados no decorrer de 12 meses. 

6.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento 
de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.4. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas do já existente. 
6.5. A CONTRATADA, em função de imprevistos que alterem significativamente a correspondência entre 
os encargos da mesma e a remuneração por parte do CONTRATANTE, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal a este, apresentando planilha detalhada de custos, 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de produtos etc., que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

6.5.1. Os pedidos de revisão de preços deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da 
licitação e as atuais, acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da 
margem de lucro da época da licitação. 
6.5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador da ata de registro de preços convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado. 

6.5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

6.5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
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I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 
pactuadas, conforme previsto no item “6.5”. 

6.5.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.5.3.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.5.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item “6.5.3.2”, o órgão 
gerenciador da ata de registro de preços poderá convocar os demais fornecedores integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.5.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização 
do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.5.3.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.5.3.6. Liberado o fornecedor na forma do item “6.5.3.5”, o órgão gerenciador da ata de 
registro de preços poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 
6.5.3.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da 
ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 
6.5.3.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa. 

6.6. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter o valor dos itens 
que não sofreram alteração de preço, conforme proposta apresentada. 
6.7. As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração 
de preço, sendo de responsabilidade da CONTRATADA solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir 
do momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos, por parte do CONTRATANTE, para 
solicitá-lo. 
6.8. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso para 
a administração e com a anuência entre as partes, conforme Decreto Municipal nº 082/2023.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações 
específicas, a saber: 

9. 2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 
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11 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA 

16 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

26 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL 

45 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 

67 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.071 - MANTER ATIVIDADES CORRELACIONADAS AO SETOR DE FROTAS MUNICIPAL 

76 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.072 - MANTER ATIVIDADES CORRELACIONADAS A SERVIÇOS DE PROTOCOLO E ARQUIVO 

85 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ADMINISTRATIVAS DE GOVERNO 

91 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.069 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONCERNENTES AO SETOR DE CONTABILIDADE 

97 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS FINANÇAS MUNICIPAIS 

112 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECÇÃO DE TRIBUTAÇÃO 

122 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.064 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS 

130 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CENTRAL DE COMPRAS 

137 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 
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2.042 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE LICITAÇÕES 

146 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 

157 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA 

173 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE / 
PERCENTUAL VINCULADO SOBRE A RECEITA 
DE IM 

2.025 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

187 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE 

267 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA  DE ESPORTES 

282 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE CULTURA 

292 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

308 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 
EDUCAÇÃO / 10% SOBRE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAI 

2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 

315 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 - 
RECURSOS DO FUNDEB 30% 

2.018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

345 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - 
TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

2.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

321 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 - 
RECURSOS DO FUNDEB 30% 

321 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00542.01038.02.01.00.00.1.542.1070 - 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 

2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

353 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 
EDUCAÇÃO / 10% SOBRE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAI 
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353 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 
EDUCAÇÃO / 25% SOBRE IMPOSTOS 

2.020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ ESCOLA) 

361 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 
EDUCAÇÃO / 10% SOBRE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAI 

361 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 
EDUCAÇÃO / 25% SOBRE IMPOSTOS 

2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO ESPECIAL 

369 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 
EDUCAÇÃO / 25% SOBRE IMPOSTOS 

1.003 - MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

374 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.046 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

386 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

400 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DA MULHER 

407 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUMPED 

416 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.026 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

428 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.045 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDM 

431 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA 

436 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

436 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 - 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 

2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS AGRICULTURA E OBRAS 
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453 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 
RECURSOS LIVRES 

453 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00501.00501.04.99.00.00.2.755.0000 - 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

453 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS  - 
PODER DE POLÍCIA 

453 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

453 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

00917.01005.03.05.01.01.1.701.0000 - TERMO 
CONVÊNIO Nº 753_2025-SECID - AQUISIÇÃO 
DE UMA PÁ CARREGADEIRA 

 

10. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá a exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos; 
11.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
11.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
11.5. Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e/ou entrega de produtos de 
tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os bens/objetos nos prazos, locais, condições e especificações estabelecidos no Edital, neste 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na proposta apresentada. 

11.2. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, inclusive quanto à qualidade, quantidade, 
acondicionamento, transporte, carga e descarga, observadas as normas aplicáveis. 

11.3. Substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os bens 
entregues em desconformidade com as especificações exigidas. 

11.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Administração. 



 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
59/65 

11.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e 
demais obrigações legais decorrentes da execução do objeto. 

11.6. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.7. Comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução do 
objeto. 

11.8. Manter atualizados os dados de contato, especialmente endereço eletrônico (e-mail) e telefone, 
considerando-se válidas as comunicações realizadas aos dados informados. 

11.9. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Administração relativos à execução 
do objeto. 

11.10. Quando aplicável, realizar o descarte ambientalmente adequado de resíduos, materiais ou insumos, 
observando a legislação vigente e as normas técnicas pertinentes, apresentando os 
comprovantes/certificados correspondentes, quando exigido pela Administração. 

11.11. Receber provisória e definitivamente os bens, após verificação de conformidade com as 
especificações técnicas, quantidades, condições de entrega e proposta vencedora. 
 
11.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desconformidade, notificando a 
detentora da ata para substituição, correção ou complementação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES À PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/2018, no 

que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 

13.1.1. Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão 

da execução do objeto deste contrato (ou convênio/parceria); 

13.1.2. Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 

(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados 

os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

13.1.3. Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem 

como a forma, duração e finalidade do tratamento; 

13.1.4. Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 

abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 

13.1.5. Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 

13.1.6. Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que 

receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

13.1.7. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar 

as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas: 

13.1.7.1. A descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

13.1.7.2. As informações sobre os titulares envolvidos; 

13.1.7.3. A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

dados, observados os segredos comercial e industrial; 

13.1.7.4. Os riscos relacionados ao incidente; 

13.1.7.5. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 
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13.1.7.6. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo. 

13.1.8. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 

observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 

13.1.9. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 

tratamento não autorizado; 

13.1.10. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais 

e legais; 

13.1.11. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo Município ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 

13.1.12. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual; 

13.1.13. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em 

decorrência do contrato (convênio/parceria/credenciamento). 

13.2. A Contratada ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que 
sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este Contrato, 
em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo 
das demais sanções contratuais. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

14.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 

em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer 

uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 

deverá: 

14.1.1. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

14.1.2. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

14.1.3. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

14.1.4. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água. 

14.1.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução dos serviços. 

14.1.6. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

14.1.7. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

14.1.8. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual 

ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

14.1.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

14.1.10. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 

componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 

tecnológico. 

14.1.11. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

14.1.12. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
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14.1.13. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável. 

14.1.14. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 

que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

14.1.15. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

14.1.16. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

14.1.17. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 

execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

15.2. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

15.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente 

contrato, na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

15.4. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 

responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 

fiscalização. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 

162/2025 o contratado que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato;  

16.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

16.2. Considera-se a conduta do item “15.1.2” como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pela contratada.  

16.3. Considera-se a conduta do item “15.1.4” como sendo o atraso que importe em consequências graves 

para o cumprimento das obrigações contratuais. 

16.4. Considera-se a conduta do item “15.1.6” como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção 

de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro Agentes Públicos Municipais, com exceção da 

conduta disposta no item “15.1.5”. 

16.5. Considera-se a conduta do item “15.1.7” como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer 

da licitação ou da execução contratual. 

16.6. As infrações administrativas somente são punidas quando consumadas. 
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16.7. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções 

administrativas: 

16.7.1. advertência; 

16.7.2. multa; 

16.7.3. impedimento de licitar e contratar; 

16.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.8. As sanções previstas no item “15.7” serão aplicadas de acordo com as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 162/2025 quando a contratada:  

16.8.1. der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

16.8.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Sabáudia/PR pelo período 

máximo 36 (trinta e seis) meses;  

16.8.3. der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Sabáudia/PR pelo período máximo 24 (vinte 

e quatro) meses;  

16.8.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta 

do Município de Sabáudia/PR pelo período máximo 120 (cento e vinte) dias.  

16.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens “15.1.5”, “15.1.6”, “15.1.7” e “15.1.8”, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens “15.1.2”, “15.1.3” e “15.1.4” que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que as sanções previstas nos itens “15.8.2”, “15.8.3” e “15.8.4”, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta de todos os Entes Federativos, pelo período mínimo 

de 36 (trinta e seis) meses e máximo de 72 (setenta e dois) meses. 

16.10. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita 

a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar. 

16.11. No caso da prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013, a que se refere 

o inciso XII do Art. 3º, todas as infrações administrativas conexas serão apuradas e julgadas conjuntamente, 

nos termos da referida lei. 

16.12. A aplicação das sanções previstas na alínea “15.7” não exclui a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Município. 

16.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

16.14. A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá 

ser: 

16.14.1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

16.14.1.1. 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, até o limite de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor do contrato. 

16.14.2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

16.14.2.1. até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada 

ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

16.14.2.2. até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

16.15. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
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16.16. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover a extinção do 

contrato, se for o caso. 

16.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 

162/2025. 

16.18. Na aplicação das sanções, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias: 

16.18.1. proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

contratação;  

16.18.2. danos resultantes da infração;  

16.18.3. situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;  

16.18.4. reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da 

sanção anterior; 

16.18.5. circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

16.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Decreto e na Lei Federal n.º 

14.133/2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado (art. 39, Decreto Municipal n° 162/2025). 

16.20. As penalidades impostas, como a de impedimento de licitar e contratar com o Município e a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, devem, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de aplicação da sanção, serem comunicadas/registradas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Município. (Parágrafo único do artigo 

n° 44 do Decreto Municipal n° 162/2025). 

16.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 40 do Decreto Municipal n° 162/2025. 

16.22. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022 e do art. 13 do Decreto Municipal n° 162/2025. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO 

17.1. O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos previstos nos art. 137, 138 e 139, da Lei nº 

14.133/21 e suas alterações. 

17.2. A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte 

da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos 

causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

17.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não 
ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente Contrato.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

19.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
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20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

20.1. A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 14.133, de 
2.021, pelos Decretos Municipais nºs 80, 81, 82 e 83, todos de 2023 e suas alterações e demais disposições 
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

20.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão 
resolvidos segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

20.3. Integra esta ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2026 – Registro de Preços e seus Anexos, 
Proposta de Preços, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

20.4. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 

21.1. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento 
para fins de publicidade e transparência. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

22.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Sabáudia, ____ de ____________ de 20__. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                                                             _________________________     
         Assinatura e CPF                                                                                     Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2026 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA É OPTANTE PELO REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE 

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná. 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome 
da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o IN RFB N.º 
1.234/2012 e seus anexos, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações,  
o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal 
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
 

__________________, em ________ de ________ 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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